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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0418.1/2019 

 
“Institui e define diretrizes para a Política 
Pública ‘Menstruação Sem Tabu’ de 
Conscientização sobre a Menstruação e a 
Universalização do Acesso a Absorventes 
Higiênicos, e dá providências correlatas.” 
 
Autora: Deputada Ada De Luca 
Relatora: Deputada Paulinha 

 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa da Deputada Ada De Luca, o qual 

almeja, basicamente, criar política pública para que haja “a plena conscientização acerca da 

menstruação, assim como o acesso aos absorventes higiênicos femininos” (art. 2º). 

 

A proposição em foco encontra-se articulada em 7 (sete) artigos, os quais 

seguem sintetizados, nestes termos: 

 

1 – o art. 1º expõe o intento principal da norma almejada; 

 

2 – o art. 2°, por sua vez, materializa tal intento, dispondo que tal Política 

destina-se a uma melhor compreensão da menstruação, com “aceitação do ciclo menstrual 

feminino como um processo natural do corpo”, propiciando, também, maior alcance dos 

absorventes higiênicos por todas as mulheres; 

 

3 – o art. 3° elenca as diretrizes básicas dessa Política, das quais se 

enfatiza o “incentivo a palestras e cursos em todas as escolas (...)” abordando o assunto, 

bem como a “distribuição gratuita de absorventes pelo Poder Público” em prol – dentre 

outras mulheres especificadas – de estudantes, adolescentes internadas em 

estabelecimentos educacionais e detentas de presídios geridos pelo Estado, buscando 

estabelecer, também, a “concessão de incentivos fiscais (...) com o objetivo de reduzir o 

preço dos absorventes higiênicos”; 

 

4 – o art. 4° estipula que o absorvente higiênico deve ser considerado 

“produto higiênico básico” e classificado como “bem essencial”, para efeito da Política 

Pública visada, inclusive para fins fiscais e tributários; 

 

5 – o art. 5° replica a ideia do art. 3º, desta vez discorrendo acerca da 

forma como se dará a universalização do acesso a absorventes higiênicos, isto é, pela 
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distribuição gratuita desse produto, bem como “pela redução do preço ao consumidor final 

na sua comercialização”; 

 

6 – o art. 6° ordena que “as despesas decorrentes da aplicação” da norma 

ansiada “correrão à conta das dotações orçamentárias próprias”; e  

 

7 – o art. 7° aplica a cláusula de vigência dos termos visados para a data 

de sua futura publicação. 

 

De acordo com a Justificativa da Autora, acostada às fls. 05 e 06 destes 

autos, a proposição em estudo demonstra-se relevante pelo fato da “inexistência de 

informações e diálogo franco” acerca da menstruação, bem como ante a “falta de acesso 

aos absorventes”, considerando ilógico não haver “política pública que aborde e trate das 

questões da menstruação e da universalização do acesso aos absorventes higiênicos (...) 

em nosso Estado”. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 7 de novembro 

do ano corrente e, em seguida, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

sob a relatoria desta Deputada (fl. 07). 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Primeiramente, com o fim de nortear o assunto, repisa-se que o cerne da 

proposição em foco gira em torno de instituir política pública para desmitificar o período 

menstrual, bem como ampliar o acesso às mulheres aos absorventes higiênicos. 

 

Procedendo à análise da matéria em estudo no que concerne à 

constitucionalidade de âmbito formal, verifico que a proposição restou veiculada pela 

espécie normativa adequada para o seu intento, não ofendendo em regra, também, o 

elencado no § 2º do art. 50 da Constituição de Santa Catarina, dispositivo que estabelece as 

competências legislativas de cunho privativo do Governador do Estado. 

 

Porém, observei que no decorrer do projeto, o mesmo apresentava 

algumas aparentes inconstitucionalidades, como por exemplo a renúncia incerta de receita a 

tributos devidos sobre os produtos desta natureza, bem como a criação de obrigações ao 
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Poder Executivo, elementos estes que são por força de jurisprudência da Suprema Corte 

taxativamente contrários ao texto da Carta Política. 

 

Assim, insurge a necessidade de apresentar emenda substitutiva global a 

matéria com fito de trazer ao projeto a total constitucionalidade da matéria, sob o aspecto 

analisado neste colegiado. 

 

Outrossim, não vislumbro haver outro vício de inconstitucionalidade 

material no bojo do Projeto de Lei em pauta, que não os superados pela emenda substitutiva 

global apresentada, uma vez que trata de temática compatível com os princípios e normas 

constitucionais vigentes. 

 

Quanto aos demais aspectos de ordem regimental, não detectei 

impedimento à continuidade da tramitação processual da proposição legislativa em apreço.  

 

Ante o exposto, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, 

nos termos dos arts. 144, I, e 210, II, ambos do Regimento Interno deste Poder, pela 

ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do Projeto de Lei nº 

0418.1/2019, na forma da Emenda Substitutiva Global que neste ato apresento, reservada 

a análise de mérito às demais Comissões Permanentes desta Casa Legislativa, para tanto 

especialmente designadas pelo 1º Secretário da Mesa, à fl. 02 dos autos. 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputada Paulinha 
         Relatora 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0418.1/2019 
 
 
O Projeto de Lei nº 0418.1/2019 passa a ter a seguinte redação: 
 

 

“PROJETO DE LEI Nº 0418.1/2019 
 
 
 
 
Institui a Política Pública “Menstruação Sem Tabu” e define 
diretrizes da conscientização sobre a menstruação e a 
universalização do acesso a absorventes higiênicos. 

 
 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Pública “Menstruação Sem Tabu”, 
com o objetivo de orientar a população sobre a menstruação, sob a ótica biológica, e de 
ampliar o acesso a absorventes higiênicos femininos, como fator de redução da 
desigualdade social.  

 
Parágrafo único. A orientação de que trata o caput incentivará a 

compreensão do ciclo menstrual feminino como um processo natural do corpo e aprimorará 
a atenção integral à saúde da mulher e os cuidados básicos associados à menstruação. 

 
Art. 2º A Política de que trata esta Lei seguirá as seguintes 

diretrizes básicas de conscientização sobre a menstruação e a universalização do acesso a 
absorventes higiênicos: 

 
I – desenvolvimento de programas e ações, entre órgãos públicos, 

sociedade civil e a iniciativa privada, que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de 
preconceito em torno da menstruação; 

 
II – promoção de palestras e cursos, em todas as escolas, a partir 

do Ensino Fundamental II, que abordem a menstruação como um processo natural do corpo 
feminino, para o fim de evitar e combater a evasão escolar em decorrência dessa questão; 

 
III – elaboração e distribuição de cartilhas e de folhetos 

explicativos que abordem o tema “Menstruação Sem Tabu”, voltados a todos os públicos, 
sexos e idades, com o objetivo de aclarar a questão e combater o preconceito; 

 
IV – realização de pesquisas para aferição do número de lares 

nos quais as mulheres não têm acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar e 
aperfeiçoar ações governamentais; 

 
V – disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo 

Poder Público, mediante parcerias com a iniciativa privada ou organizações não 
governamentais: 

 
a) às alunas das escolas da rede pública estadual de ensino, a 

partir do Ensino Fundamental II, da Rede Pública; 
b) às adolescentes, em regime de semiliberdade ou internação em 

estabelecimentos educacionais de gestão estadual; 
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c) às detentas recolhidas nas unidades prisionais femininas do 

Estado; 
 
d) às adolescentes e mulheres em situação de vulnerabilidade 

acolhidas nos estabelecimentos e abrigos sob gestão estadual; 
 
e) às adolescentes e mulheres em situação de rua; 
 
f) às adolescentes e mulheres em situação familiar de extrema 

pobreza; 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, 

 
 
 
 

Deputada Paulinha
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0418.1/2019 
 

Trata-se de Projeto de Lei, acima identificado, de autoria da 

Deputada Ada De Luca, o qual anseia criar política pública para que haja “a plena 

conscientização acerca da menstruação, assim como o acesso aos absorventes 

higiênicos femininos”, em conformidade ao art. 2º do texto proposto. 

 

Originalmente, a matéria encontra-se articulada em 07 (sete) artigos, 

os quais especificam o intento principal da norma almejada, bem como estabelecem 

as diretrizes da política pública a ser implementada, fundamentadas essencialmente 

no desenvolvimento de programas articulados pelo poder público destinados “ao 

desenvolvimento do pensamento livre de preconceito em torno da menstruação” (art. 

3º).      

 

Defende a Autora que o Projeto de Lei em estudo visa, de forma 

precípua, combater “o tabu em torno da menstruação e a dificuldade da 

universalização do acesso aos absorventes higiênicos”, havendo “legítimo interesse 

público” para intentá-lo (fls. 05 e 06). 

 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, a 

proposição em análise obteve aprovação unânime dos seus integrantes (fl. 13), nos 

moldes de Emenda Substitutiva Global apresentada pela então Relatora, proposição 

acessória que aspirou “trazer ao projeto a total constitucionalidade da matéria”, de 

acordo com o parecer respectivo.  

 

Distribuída a matéria a este Deputado na Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, em que ora transcorre, verifiquei a 

imprescindibilidade de consulta desta Casa Legislativa às Secretarias de Estado da 

Educação, da Segurança Pública, e do Desenvolvimento Social de Santa Catarina. 

Isso porque se percebe que o texto normativo aduzido na Emenda Substitutiva 

Global ao Projeto de Lei em foco perpassa por diversas atividades do Poder 

Executivo estadual, desde a “realização de palestras em todas as escolas” (art. 3º, 

II), à “distribuição gratuita de absorventes (...) às detentas” (art. 3º, VI, “c”), bem 
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como a “realização de pesquisas para aferição nos lares nos quais as mulheres não 

têm acesso a absorventes higiênicos (...)”, motivo pelo qual se faz pertinente a 

manifestação daquelas Pastas, por conter elementos consideravelmente afetos a 

tais segmentos, característica que reclama os dados técnicos respectivos a serem 

averiguados por esta Comissão que contempla os serviços públicos. 

 

Desse modo, com o escopo de acrescentar a estes autos informações 

quanto à efetiva viabilidade da matéria para promover a plena satisfação do interesse 

público, antes da emissão de parecer conclusivo neste órgão fracionário, solicito 

DILIGÊNCIA à Casa Civil, para que encaminhe a este Poder Legislativo o 

pronunciamento das Secretarias de Estado da Educação, da Segurança Pública e 

do Desenvolvimento Social acerca do tema, nos termos do art. 71, XIV, do 

Regimento Interno deste Poder. 

 

Sala da Comissão,  

 

 

 

Deputado Fabiano da Luz 
                Relator 
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e

Rub, fi
Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 034012020

Florianópolis, 20 de agosto de 2020

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA ADA DE LUCA

Nesta Casa

i ) Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, ao Projeto de Lei

no 0418.112019, que "lnstitui e define diretrizes para a Política Pública 'Menstruação

Sem Tabu'de Conscientização sobre a Menstruação e a Universalizaçâo do Acesso a

Absorventes Higiênicos, e adota providências correlatas", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

()

/'2
'1a.,-* - â.-y.-

Marlise4urtado Arruda Kamos Burger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br

ccrzozor RQX 127
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21t08t2020 Gmail - (sem assunto)

Coordenadoria de Expediente <expediênte.alesc@gmail.com>lYl ümail

(sem assunto)
1 mensagem

Goordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>
Para: adadeluca@alesc.sc. gov.br

21 de agosto de 2020 11:36

Encaminho, em anexo, o Ofício GP/DL/034012020, que encaminha cópia do parecer exarado
ao Projeto de Lei no 041 8.112019, que "lnstitui e define diretrizes para a Política Pública
'Menstruação Sem Tabu' de Conscientização sobre a Menstruação e a Universalização do
Acesso a Absorventes Higiênicos, e adota providências correlatas", para seu conhecimento.

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail

Atenciosamente,

. r Ë*ì Ofício no 340-20.pdf

" )n793K

o

Rub b

)

https://mail.google.com/mail/u/O?ik=l dbOdddged&view=pt&search=all&permthid=thread-ao/"3A14667377835125069593&simpl=msg-a%3Ar46690... 111
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25t08t2020 Gmail - (sem assunto)

Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>n%{ Gnrnïl

(sem assunto)

ADA LlLl FARACO LUCA <adadeluca@alesc.sc.gov.br>
Para: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail,com>

21 de agosto de 2020 19:39

Prezados,
Em tempo que âcusamos recebimento, agradecemos
Att. Flg'

Rub

Ana lucia coppini
Assessoria de Gabinete
Deputada Ada Faraco De Luca
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Tel: (48) 3221-2689
Gabinete 106

De: Coordenadoria de Expediente [expediente.alesc@gmail.com]
Enviado: sexta-feira, 21 de agosto de 2020 11 :36
Para:ADA LlLl FARACO LUCA
Assunto:

Encaminho, em anexo, o Ofício GP/DL/034012020, que encaminha cópia do parecer exarado ao Projeto de Lei no
4418.112019, que "lnstitui e deíine diretrizes para a Política Pública 'Menstruação Sem Tabu'de Conscientização
sobre a Menstruação e a Universalizaçâo do Acesso a Absorventes Higiênicos, e adota providências correlatas",
para seu conhecimento.

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=1db0dddn"OUu'"*=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1675676571274.580225&dsqt=1&simpl=msg-f%3A... 111
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Ofício GPS/DL/ 0596 12020

Florianópolis, 20 de agosto de 2020

ìg

Excelentíssimo Senhor

JULiANO CHIODELLI

Chefe da Casa Civil, designado

Nesta

Rub

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pela

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público deste Poder, ao Projeto de

Lei no 0418.112019, que "lnstitui e define diretrizes para a Política Pública

'Menstruação Sem Tabu' de Conscientizaçâo sobre a Menstruação e a

Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos, e adota providências

correlatas", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

o
l

l{h

)

/
/--\;ç'l

Depütsd{ LAERCIO SCHUSTER

Vir"iro SecretárÍo
,r#t:#.lcs#rÍó!Í'

,,ru4rfiiliííie Leg islativa $t
ï 'dsc

í
;{

I
t
I
r

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 322'1 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 1 17 SICC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

lr
Rub

Florianópolis, 30 de setembro de 2020

Respeitosamente,

Juliano Batalha Chiodelli
Chefe da Casa Civil, desÍgnado

0
ü

(u

De ordem do senhor Governador do Estado e em atenção ao ofícío no Gps/DUo 59612020,encaminho a Vossa Excelência o Parecer no 47412020-coJiJR/sEF, da secretaria de Estadoda. Fazenda (SEF), o Parecer no 64112020/coJUR/SED/sc, da Secretaria de Estado da
!d-u9ação (SED), o ofício no 626t20, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social(SDS), e o Ofício no 144412020/COJUR/SAP, da Secretaria de Estado da AdministraçãoPrisional e Socioeducativa (SAP), todos contendo manifestação a respeito do projeto de Leino 0418'112019, que "lnstituie define diretrizes para a Política poOlica'MeÀstruação Sem Tabu,deconscientização to?19 a Menstruação e a universalização do Acesso a AbsorventesHigiênicos, e dá providências correlatas,,.
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
SC 401, n0 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-000

Anexar
Diligência

no

$EC.OERAL

c OF

(48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
- Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO 47  I2O2O-COJUR/SEF
2020.

Florianópolis, 04 de setembro de

Processo: SCC 1230L12020

lnteressado: DIAL/CC

Ementa: Diligêncía ao projeto de Lei no }4Ig.Ll2OIg

Tratam os autos de diligência relativa ao projeto de Lei no

O4t8'Ll2OL9, que "lnstitui e define diretrizes para a Política pública 'Menstruação

Sem Tabu' de Conscientização sobre a Menstruação e a Universalização do
Acesso a Absorventes Higiênicos, e dá providências correlatas".

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do
Ofício no 1010/CC-DIAL-GEMAT, solicita a análise do referido autógrafo de
projeto de lei por esta sEF.

É o relatório.

Tendo em vista o teor da proposição, e considerando o seu eventual
impacto tributário, econômico e orçamentário, encaminhamos os autos para
manifestação das Diretorias de Administração Tributária (D|AT), do Tesouro
Estadual (DITE) e do planejamenro Orçamentário (DtOR).

A DIAT se manifestou por meio da lnformação no 345/ Getrit2121
(fls. 1al16), nos seguintes termos:

"[.,,]

O Único tributo de competência estadual incidente sobre a comercialização

Página 1 de 5 uruyw.sef.sc.oov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

SC-401, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEp 99032-000 _ FRodovia
Fone: (48) 3665-2537
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
coNsuLToRtA JURíDIcA

Rub. nJ

de absorventes higiênicos é o ICMS.

E, nos termos dos 6odo art. 150 da constituição Federal, qualquer subsídio
ou. isenção, redução de base de cálculo, concessão oe creoitó presumido,
anistia ou remissão, 

. 
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o
correspondente tributo ou contribuição.

Particularmente em relação ao lcMS, a concessão de benefícios fiscais
depende ainda de celebração e ratificação de convênio pelos Estados e o
Distrito Federal no âmbito do coNFAZ, nos termos da aiínea,,g" do inciso
Xll do 5 20 do art. L5s da constituição Federal, regulamentaão pela Lei
Complementar Federal no 24, de 7 de janeiro de j.975.

A respeito especificamente de absorventes higiênicos, não há convênio
autorizando a concessão de benefícios fiscâis, que não podem ser
concedidos unilateralmente pelo Estado de Santa Catarina,

Entretanto, o convênio lcMS Lzgt,4 autoriza a redução da base de
cálculo nas operações com as mercadorias que compõem a cesta básica.
o referido convênío não estabelece critérios para a àefinição dos itens da
cesta básica, que fica a cargo da legislação de cada EstaOó,

tl
Por _todo o exposto, tendo em vista a legislação aplicável, a única
possibilidade de concessão, em âmbito estadual,-de benefício fiscal na
comercialização de absorventes higiênicos seria a inclusão da mercadoria
no rol dos itens que compõem a cesta básica contemplados com redução
da base de cálculo. E, por força do s 60 do art. j_50 da constituição, tal
inclusão somente poderia ser realizada por meio de lei específica.

Observa-se que o órgão normativo do Sistema Tributário informou
que para a concessão do benefício fiscal, referente ao tributo de competência
estadual - ICMS, não há convênio autorizando a concessão. Todavia, informou
que é possível a redução da base de cálculo dos produtos que compõem a cesta
básica, relatou ainda que, os absorventes higiênicos não compõem a cesta
básica, e para a sua inclusão é necessária lei especÍfica.

Por sua vez, a DlrE se manifestou por meio da comunicação
lnterna n.28912020 (fls. 18), nos seguintes termos:

Página 2 de 5 wr,vw.sef.sc.qov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

SC-401, no 4.600 - Bairro Saco Grande il - CEp 88032_000 _ FRodovia
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

"[...]

Resumidamente, a proposta objetiva incluir diretrizes ao poder público, no
sentido de esclarecimento e conscientização da população quanto a
menstruação, e acesso ao absorvente higiênico.

Essas diretrizes poderiam ser implementadas por meio de cursos e
palestras na rede de ensino; elaboração de cartilhas e Íolhetos
informativos; pesquisas; incentivos à Íabricação de absorventes de baixo
custo; distribuição gratuita de absorventes; e concessão de incentivos
fiscais com vistas a reduzir o preço dos absorventes.

Além disso, a proposta arrola o absorvente higiênico como um ,produto
higiênico básico', e classificado como bem essencial, e assim como
componente obrigatório na cesta básica, para fins de tratamento tributário,
inclusive.

sobre as medidas positivas a serem eventualmente implementadas para
atendimento dos objetivos da lei, entendemos que deve ser avaliada a
pertinência e a possibilidade de atendimento com os recursos
ordinariamente programados, pelos órgãos responsáveis: a princípio
secretaria de Estado da Educação; secretaria de Estado da s'aúdei e
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social.

No que tange à inclusão na cesta básica, e a decorrente redução do lcMS
incidente sobre os absorventes higiênicos, estar-se-ia ampliando renúncia
de receita, o que exigiria o atendimento ao disposto no art. j_4 da Lei
complementar Fede.ral no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em
especial, da previsão de "medidas de compensação, ..., por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tríbuto ou contribuição",

Conforme relatado pelo órgão normativo do Sistema Administrativo
de Administração Financeira, se houver aumento de despesa inexistem recursos
disponíveis do Tesouro para fazer frente aos gastos adicionais.

A mensagem deixada pela Diretoria do Tesouro, portanto, dá conta
que, não há espaço para aumento de despesas.

Quanto ao aspecto da renúncia fiscal, observa-se que a proposta

não está em sintonia com a Lei complementar no L0L, de 04 de maio de 2000, a
Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF.

Página 3 de 5 raruvw.sef.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

O art' L4 da LRF determina que a renúncia deve estar acompanhada
de medidas de compensação (no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois seguintes) por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

contudo, tem razão a Diretoria do Tesouro quando aponta a
necessidade de se ouvir a manifestação das Secretarias de Estado da Educação;
da Saúde; e do Desenvolvimento Social.

Por fim, a Diretoria do Planejamento Orçamentário se manifestou por
meio da comunicação lnterna no 2sl202o (fls.21,122), expondo em suma:

"[.,.]

O Projeto de Lei constante dos presentes autos visa criar política pública
social que implica na criação de despesas a serem suportadas pelo
orçamento do Estado. Essas despesas são caracterizadas pela Lei de
Reponsabilidade Fiscal -LRF, Lei Complementar Federal nò t0U2000,
como despesas obrigatÓrias de caráter continuado (DOCC), haja vista que
são despesas correntes, criadas a partir de lei ou medida provisória e que
determinam para o Poder Executivo a obrigação da sua execução por um
período superior a dois exercícios financeiros, conforme exegesó do art. 17
da LRF.

Assim sendo, mister faz-se_gjzar que a própria LRF estabelece condições
para a criação dessas DOCC, haja vista que esta, diferentemente das
outras despesas não obrigatórias, exige maiores cautelas para a sua
sustentação ao longo do tempo, para que não comprometa as ïinanças do
ente de maneira indesejada [,..]

t,,.1

Em resumo, sem que seja atendida o que determÍna o aít L7 da LRF esta
DloR posiciona-se contrariamente a iniciativa parlamentar, pois para criar
despesa continuada o reÍerido diploma legal determina que se indique,
inclusive. com a metodologia utilizada, quais serão as receitas novas que
serão criadas ou majoradas para atender estas despesas ou quais seião
despesas que serão reduzidas permanentemente para atender este
programa, conforme consta nas alíneas 4.! e 4.2, respectivamente, além
de atender as demais premissas para a criação de novas despesas.

Página 4 de 5
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

Rub'

A DloR, como se observa, antevê a infração ao art. rr daLRF, dado
que o projeto tem potencial de criar despesas de caráter continuado, sem
observar os requisitos necessários para tanto, quando considerado o sistema de
controle Íiscal instituído pela LRF.

Assim, também sob essa ótica, a proposta não está em sintonia com
a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF.

Ante o exposto, tecidas as pertinentes considerações, observadas
as competências desta SEF, sugerimos que os autos sejam restituídos à DIAL/CC
para as demais providências.

É o Parecer.

Nathali Aline Schneider
Assistente Técnica

À decisão do Senhor Secretário.

Luiz Henrique Domingues da Silva
Consultor Jurídico

Acolho o Parecer
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL/cc

Paulo Eli
Secretário de Estado da Fazenda

Página 5 de 5 www.seÍ.sc.qov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA
GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

a, . ,,tii t"

INFORMAçÃO No: 345/Geti/2020

REFERÊNCIA: SCC 1230I /2020

INTERESSADA: SCC/GEMAT - Gerência de Mensagens e Atos Legislativos

MUNICÍPIO: Florianópolis/SC

ASSUNTO: Consulta sobre o pedido de diligência ao Projeto de Lei no
04t8.U2019

Senhor Gerente,

Trata-se de Ofício encaminhado pela Gerência de Mensagens e Atos Legislativos
(GEMAT) ao Secretário de Estado da Fazenda, solicitando exame e emissão de parecer a
respeito do Projeto de Lei no 0418.1/2019, que "institui e define diretrizes para apolítica
Pública 'Menstruação Sem Tabu' de Conscientização sobre a Menstruação e a Universali-
zação do Acesso a Absorventes Higiênicos, e dá providências correlatas,,.

A solicitação tem como objetivo subsidiar a resposta do Governador do Estado à
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), referente ao pedido de di-
ligência encaminhado à Casa Civil pelo Deputado Fabiano daLuz, integrante da Comis-
são de Trabalho, Administração e Serviço público da ALESC.

No pedido, solicitam-se informações sobre a efetiva viabilidade da matéria trata-
da no Projeto de Lei, queo entre outros assuntos, tratadaconcessão de incentivos fiscais ao
absorvente higiênico, enquadrando-o como o'produto higiênico básico,', classificado como
"bem essencial", e tornando obrigatória sua inclusão nas cestas básicas no Estado.

É o relatório.

No que compete a esta Secretaria de Estado daFazenda informar, sobre o aspecto
tributário, o Projeto de Lei no 04l g.ll20l9 dispõe o seguinte:

Art. 3o - A Política "Menstruação Sem Tabu" de que trata esta lei consiste nas
seguintes diretrizes básicas: (...)
vII - concessão de incentivos fiscais e outras medidas a cargo do Governo do
Estado, com o objetivo de reduzir o preço dos absorventes úigiênicos ao con-
sumidor fi nal nos estabelecimentos comerciais.
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Art. 4o - Para efeito da plena eficácia da política instituída por esta lei e
ações decorrentes da sua aplicabilidade, inclusive fisçais e tributárias, fica esta-
belecido o absorvente higiênico como um "produto higiênico básico", e classifi-
cado como "bem essencial"
Parágrafo único - os absorventes passam a ser incluídos como .,componente

obrigatório" das cestas básicas no Estado de Santa Catarina.

O único tributo de competência estadual incidente sobre a comercialização de ab-
sorventes higiênicos é o ICMS.

E, nos termos do $ 6" do art. 150 da Constituição Federal, qualquer subsídio ou
ísenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remís-
são, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérios qcima
enumeradas ou o cotespondente tributo ou contribuição.

Particularmente em relação ao ICMS, a concessão de benefícios fiscais depende
ainda de celebração e ratificação de Convênio pelos Estados e o Distrito Federal no âmbi-
to do CONFAZ, nos termos da alínea oog" do inciso XII do $ 2o do art. 155 da Constituição
Federall, regulamentado pela Lei Complementar Federal no 24,de 7 de janeiro de 1975.

A respeito especificamente de absorventes higiênicos, não há Convênio autori-
zando a concessão de benefícios fiscais, que não podem ser concedidos unilateralmente
pelo Estado de Santa Catarina.

Entretanto, o Convênio ICMS 128194 autoÃza a redução da base de cálculo nas
operações com as mercadorias que compõem a cesta básica. O referido Convênio não es-
tabelece critérios para a definição dos itens da cesta básica, que fica a cargo da legislação
de cada Estado.

No âmbito do Estado de Santa Catarina, os produtos da cesta básica contempla-
dos com redução da base de cálculo estão previstos no art. 2o do Anexo II da Lei no
10.297 , de 26 de dezembro de 1996 e no art. I l -A do Anexo 02 do Regulamento do ICMS
do Estado de Santa Catarina RfCMS/SC-O1). Trata-se de lista restrita, composta unica-
mente por produtos alimentícios.

Outras Unidades da Federação, contudo, estabelecem um rol mais extenso de
produtos da cesta básica, a exemplo do Estado do Rio de Janeiro, que, recentemente,
acrescentou os absorventes higiênicos à lista prevista em sua Lei no 4.892, de lo de no-
vembro de 2006, que também contém outros itens de higiene pessoal, como fraldas, sabo-
nete e creme dental.

' Art. 155. (...)

$ 2" (...)
XII - cabe à lei complementar:
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefïcios fis-
cais serão concedidos e revogados.
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SEF/DIAT/GETRI

Ademais, nos termos do art. 76 da consolidação das Leis do Trabalho (cL
entre as necessidades que o salário mínimo deve satisfazer, também estão contempladas as
de higiene.

Por todo o exposto, tendo em vista a legislação aplicável, a única possibilidade
de concessão, em âmbito estadual, de benefício fiscal na comercialização de absorventes
higiênicos seria a inclusão da mercadoria no rol dos itens que compõem a cesta básica
contemplados com redução da base de cálculo. E, por força do $ 6o do art. 150 da Consti-
tuição, tal inclusão somente poderia ser realizada por meio de lei específica.

Ressalte-seo por fim, que a, nos termos do art. 2o do Anexo II da Lei no 10.297, de
1996 e do art. l1-A do Anexo 02 do RICMS/SC-OI, a redução da base de cálculo dos
produtos da cesta básica vigorará até 3l de dezembro de 2020.

É a informação que submeto à apreciação superior

GETRI, em Florianópolis, lo de setembro de 2020.

Erich RizzaFerraz

Auditor Fiscal da Receita Estadual

DE AcoRDo. A apreciação da Diretora de Administração Tributária.

GETzu, em Florianópolis, em JJ_

Fabiano Brito Queiroz de Oliveira

Gerente de Tributação

APROVO a manifestação da Gerência de Tributação. Encaminhe-se para as devidas pro-
vidências.

DIAT, em Florianópolis, em , 1 I

Lenai Michels

Diretora de Administração Tributária

2 Art.76 - Salário mínimo é a contraprestação minima devida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador,
inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capazdê satisfazer, em determinada
época e região do País, as suas necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL - DITE

Senhor Consultor Jurídico,

Trata-se de diligência ao Projeto de Lei n. 418.11201g, de origem parlamentar, que
"lnstitui e define diretrizes paru a Política Pública 'Menstruação sem TaÈu' de conscientização
sobre a Menstruação e a Universalização do Acesso a Absorvêntes Higiênicos, e dá providêniias
correlatas".

Resumidamente, a proposta objetiva incluir diretrizes ao Poder público, no sentido de
esclarecimento e conscientização da população quanto a menstruação, e acesso ao absorvente
higiênico.

Essas diretrizes poderiam ser implementadas por meio de cursos e palestras na rede de
ensino; elaboração de cartilhas e folhetos informativos; pesquisas; incentivos à fabricação de
absorventes de baixo custo; distribuição gratuita de absorventes; e concessão de incentivogfiscais
com vistas a reduzir o preço dos absorventes.

Além disso, a proposta arrola o absorvente higiênico como um'produto higiênico básico',
e classificado como bem essencial, e assim como componente obrigatório na cesìa básica, para
fins de tratamento tributário, inclusive.

Sobre as medidas positivas a serem eventualmente implementadas para atendimento
dos objetivos da lei, entendemos que deve ser avaliada a pertinência e a possibilidade de
atendimento com os recursos ordinariamente programados, pelos órgãos responsáveis: aprincípio Secretaria de Estado da Educação; Secretãria de Estado Oa SãriOe; e èecretaria de
Estado do Desenvolvimento Social.

No que tange à inclusão na cesta básica, e a decorrente redução do ICMS incidente sobre
os absorventes higiênicos, estar-se-ia ampliando renúncia de receita, ô que exigiria o atendimento
ao disposto no art, 14 da LeiComplementar Federal no 101/2000 (Leide RespoÃsabilidade Fiscal),
em especial, da previsão de "medidas de compensação, ..., por meio do aumento de receita,
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição".

De fato, tal providência se mostra essencial com vistas à manutenção do equilíbrio
financeiro estadual, até mesmo diante do atual contexto de pandemia vivenciadõ.

Afinal, este ano de 2020, há de se reconhecer, tem sido atípico, com as incertezas
decorrentes de uma pandemia mundial, onde, desde março, são impostas medidas de prevenção
e isolamento social, o que reduziu drasticamente a ativiãade econômica e, portanto, também a
arrecadação tributáría (frustração de aproximadamente 28o/o de abril a junho). Some-se a isso o
evento climático que assolou praticamente todos os municípios catárinenses, com estragos
relevantes.

Atenciosamente,

Flg,

Rub

coMUNtcAçÃO TNTERNA
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(docu m ento assi n ado d ig ital me nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Jurídico

(documento assinado digitalmente)
Michele Patricia Roncalio

Secretária Adjunta da Fazenda
1

289t2020
Ns

Diretoria do Tesouro Estadual

DE

(DrrE)
DATA

03.09.2020

Consultoria Jurídica (COJUR
PARA

)

ASSUNTO:
SCC 1230112020 - Ditigência ao pL 418.1t2019

Centro Administrativo do Governo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - Florianópolis / SC - CEp: 88.032-005
Fone (48) 3665-2532 - Fax (48) 3665-2759
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

COMUNI Ão rrurenrul

25t2020No

De: Diretoria de Planejamento Orçamentário - DIOR Data: 0410912020

Para: Consultoria Jurídica - COJUR

Assunto: Resposta ao Processo SCC 12gO1l2O2O

Sr. Consultor Jurídico,

_ Em atenção à solicitação contida no Processo SCC 1230112020, que trata do
Projeto de Leí no 0418.112019, que "lnstitui e define diretrizes para a Políiica pública
'Menstruação Sem Tabu' de Conscientização sobre á Menstruação e a
Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos, e dá providências côrrelatas,',
oriundo da Comissão de Trabalho, Administràção e Serviço Público da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), esta DlôR passa a se manifestar
conforme segue.

O Projeto de Lei constante dos presentes autos vísa criar política pública social
que implica na criação de despesas a serem suportadas pelo orçamenio do Estado.
Essas despesas são caracterizadas pela Lei de Reponsabilidade Fiscal - LRF, Lei
Complementar Federal rìo 1O112OOO, como despesas obrigatórias de caráter
continuado (DOCC), haja vista que são despesas correntes, crialas a partir de lei ou
medida provisória e que determinam para o Poder Executivo a obrigação da sua
execução por um período superior a dois exercícios financeiros, confõrme exegese
do art. 17 da LRF.

LRF

( ..)

Att. 17. considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normaiivo que fixem

3::?;7"ï;[: 
a obrisação lesal de sua execução por um período superior a dois

Assim sendo,mis_ter faz-se gizar que a própria LRF estabelece condições para
a criação dessas DOCC, haja vista que esta, diferentemente das outras áespesas
não obrigatórias, exige maiores cautelas para a sua sustentação ao longo do tempo,
para que não comprometa as finanças do ente de maneira indesejada,ionforme se
depreende dos parágrafos 1 

o ao 40 do seu art. 17:

1) guardar compatibilidade com o plano plurianual e as regras da lei de
d iretrizes orçamentárias;

2) demonstração da origem dos recursos para o custeio da despesa;
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Flg,

3) não podem afeta r AS metas a n uais de resu Itados previstas exercício
e do IS seg uintes. Trata-se dOS resultad OS nomrnal e p rimá no previstos no
4 o

da LR F (Anexo de Metas Fisca )IS

4) requer medidas de compensação em relação às receitas a serem utilizadas,
mediante:

4.1) aumento permanente de receita, através da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo ou majoração de tributo ou coniribuição ltiiUutospróprios do Estado: ICMS, IPVA, ITCMD, taxas estaduais ou contiibuições de
melhoria); ou

4.2) redução permanente de outras despesas; e

5) conter as premissas e metodologia de cálculo utilizadas para as medidas de
compensação.

Por fim, salienta-se que as despesas obrigatórias de caráter continuado
possuem como condição sine qua non para a sua execução que as medidas de
compensação descritas entrem em vigor previamente. Além disso, essas medidas
devem compor o demonstrativo específico da Lei Orçamentária Anual - LOA,
conforme determina o art. 50, ll, da LRF.

Como confirmaçâo do princípio da transparência, em sendo levada a cabo a
proposta legislativa, entende esta DIOR que essa demonstração de cumprimento das
exigências para a criação e execução da DOCC em tela devê estar consignada num
processo administrativo, devidamente instruído, identificado e arquivado ãe forma a
estar permanentemente à disposição do controle interno, do controle externo e da
própria sociedade.

Em resumo, sem que seja atendida o que determina o art 17 da LRF esta DIOR
posiciona-se contrariamente a iniciativa parlamentar, pois para criar despesa
continuada o referido diploma legal determina que se'indique, inclusive com a
metodologia utilizada, quais serão as receitas novas que serão criadas ou majoradas
para atender estas despesas ou quais serão despesas que serão reduzidas
permanentemente para atender este programa, conforme consta nas alíneas 4.1 e
4.2, respectivamente, além de atender as demais premissas para a criação de novas
despesas.

Era o que se tinha a manifestar.

Atenciosamente,

Boby Sinzato
Gerente de Elaboração Orçamentária

Luiz Selhorst
Di retor de Planeja mento Orçamentário
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RubESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Diretoria de Ensino
Gerência de Modalidades, Programas e projetos Educacionais

COMUNICAÇÃO INTERNA

Prezado Consultor Jurídico,

Em resposta ao ofício no 1006/CC-DIAL-GEMAT, presente no processo SCC

12296/2020, que institui e define diretrizes para aPolítica Pública "Menstruação sem Tabu,, de

conscientização sobre a menstruação e a universalização do acesso a absorventes higiênicos,
ressaltamos que:

' As questões relacionadas à temática da Saúde tornam-se obrigatórias de acordo

com o Currículo Base do Território Catarinense. Nesse sentido, o tema o.Menstruaç 
ão,, é

trabalhado em diversos momentos do percurso formativo do estudante catarinense, ancorado

nas aulas de Ciências assim como nas aulas de Biologia. São trabalhados conteúdos sobre o
funcionamento do Sistema Reprodutor Feminino, Adolescência, Puberdade e Sexualidade,

Maturação Sexual do Adolescente e Ciclo Menstrual, o que inclui a necessidade do uso de

absorventes, higiene, métodos contraceptivos, adequando-se a faixa etária do Ensino

Fundamental Anos Finais e Ensino Médio; (Anexo I);

o Como está ressaltado no referido projeto de lei, não há pesquisas que

demonstrem que o quadro apresentado na Índia se repita na realidade das escolas catarinenses.

As diferenças históricas, culturais e sanitárias entre os países justificam o diferente tratamento
que deve ser dado ao assunto.

Sendo assimo congratulamos com a iniciativa e interesse da Deputada Ada de Luca, mas

de acordo com o discorrido acima, consideramos desnecessário projeto de lei com o tema em

pauta, por não ser mais uma realidade na nossa sociedade contemporânea.

Atenciosamente,

Maria TerezaPaulo Hermes Cobra

Diretora em exercício

Beatris Clair Andrade

Gerente

N":529612020
DATA:3110812020

DE: Diretoria de Ensino
PARA: Consultoria Jurídica
ASSUNTO: ofício 006tcC-DIAL-GEMAao Ino T
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Flr.

Rub flh. ,

ANEXO I

SANTA CATARINA. Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território catarinense. Florianópolis: secretaria de Estado da Educaçã o,2019.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne 11J" - centro - Florianópolis/sc - (49) 3664.0225 - coiur@sed.sc.qov.br

PARECER N9 64L I aO2O/COJ U R/SE D/SC
Processo ne SCC 0001_2296/2020
lnteressado(a): Secretaria de Estado da Cosa Civit

EMENTA: Sistema de Atos do processo Legislativo.
Decreto Estadual ne 2.382, de 2014. Resposta a di-
ligência da Assembleia Legislativa.

| - Relatório

Trata-se de diligência ao Proieto de Lei (Pt-) ne O4t8.tlz}tg, que "tnstitui e define dire-

trizes paro a Político Público 'Menstruoção Sem Tabu' de Conscientizoção sobre o Menstruação e a

universalização do Acesso o Absorventes Higiênicos", oriundo da comissão de Trabalho, Administra-

ção e Serviço Público (CTSP) da augusta Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica (COJUR) para manifestação, em observância ao

disposto no art. 19, S 1e, incisos le ll, do Decreto Estadual ne 2.382, de 2g de agosto de 2014, de

modo a subsidiar a resposta do poder Executivo à ALESC.

É o resumo do necessário.

ll - Fundamentação

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 6e do Decreto ne 2.3g2, de 2014,

compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais do Sistema de

Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no âmbito do referido

processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a anteprojetos de

lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências, pedidos de informação, moções, reque-

rimentos, indicações, e a solicitações oriundas da ALESC.

Cabe a este órgão, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e conclusivo,

acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme previsto no art. 19, S 19, ll, do Decreto refe-

rido.

Pois bem.

PARECER Ne 647/2020/COJUR/SED/SC (ft. 1)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne 1L1- centro - Florianópolis/sc - (48) 9664.022s- coiur@sed.sc.sov.br

lnicialmente, importa consignar que esta COJUR, em atenção ao Ofício ns 1006/CC-

DIAL/GEMAT, bem como ao pedido contido no ofício GPs/DL/osg612020,solicitou à Diretoria afeta

à matéria que se manifestasse acerca do mérito do PL apresentado, o que restou materializado na

Comunicação lnterna n' 5296 (fls. 0 l05).

Segundo esclareceu a Diretoria de Ensino, "As questões relacionodas à temótica do Saú-

de tornam-se obrigotórias de ocordo com o Currículo Base do Território Catarinense. Nesse sentido, o

temd "Menstruação" é trabolhado em diversos momentos do percurso formativo do estudonte cato-

rinense, ancorodo nos aulos de Ciências assim como nos oulas de Biologia. São trabothados conteú-

dos sobre o funcionomento do Sistemo Reprodutor Feminino, Adolescêncio, puberdade e Sexuolidade,

Maturação Sexual do Adolescente e Ciclo Menstrual, o que inclui a necessidode do uso de absorven-

tes, higiene, métodos contraceptivos, adequondo-se a foixo etória do Ensino Fundamental Anos Finais

e Ensino Médio".

Destacou ainda que 'não há pesquisos que demonstrem que o quadro apresentodo na

índia se repita na reolidode dos escolos cotarinenses. As diferenças históricas, culturais e sanitórias

entre os poíses justificam o diferente tratomento que deve ser dodo do ossunto',.

A Resolução CNE/CP ne 2, de 22 de dezembro de 2017, que institui e orienta a implanta-

ção da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e

respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica, define, em seu art.2e, aprendizagens essen-

ciais como conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e a capacidade de os mobilizar, articular e
integrar, expressando-se em competências.

Conforme dispõe seu parágrafo único, essas aprendizagens essenciais compõem o pro-

cesso formativo dos estudantes ao longo das etapas e modalidades de ensino no nível da Educação

Básica, como direito de pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania

e qualificação para o trabalho.

Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se

na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, vem a ser uma das compe-

tências trazidas pela BNCC, a ser desenvolvida pelos estudantes.

A Resolução supracitada, no parágrafo único do art. 6e, consigna que os propostos pe-

dagógicas e os currículos devem consideror os múttiptas dimensões dos estudontes, visando oo seu

pleno desenvolvimento, na perspectiva de efetivoção de uma educoção integral.

Oportuno assinalar que a temática da menstruação já é tratada nas escolas públicas, en-

quanto um processo natural que ocorre de maneira cíclica no corpo da mulher, assim como questões

atinentes ao cuidado com a saúde física e emocional.

PARECER Ne 647/2020/COJUR/SED/SC (ft. 2)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educaçâo
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne 111- centro - Florianópolis/sc - (48) 3664.022s- coiur@sed.sc.sov.br

Nesse sentido, relevante destacar que a Lei complementar Estadual ne 74L, de 12 de ju-

nho de 2019, definiu o roldas competências desta Secretaria de Estado da Educação, a saber:

Art. 35. À SED compete:
| - formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e superior do
Estado, observadas as normas regulamentares de ensino emanadas pelo conselho
Estadual de Educação;

t...1

Xll - coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da rede, tanto
nos aspectos pedagógicos quanto administrativos; [...]

Como se vê, compete a esta Secretaria formular as políticas educacionais da educação

básica, profissional e superior do Estado e coordenar as ações da educação primando pela garantia

da unidade da rede, nos aspectos pedagógicos e administrativos.

Além disso, o PL impõe ao Poder Executivo uma série de ações, como elaboração e dis-

tribuição de cartilhas, realização de pesquisas, disponibilizaçâo e distribuição gratuita de absorven-

tes, bem como obrigatoriedade de concessão de incentivos fiscais, que gerarâo despesas e redução

de ingressos nos cofres públicos, que vão de encontro à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, há inconstitucionalidade, decorrente de vício de iniciativa, no projeto de Lei ora

em apreço, haja vista que a organização administrativa do Poder Executivo compete privativamente

ao Governador do Estado, não podendo o Parlamento interferir nas atribuições das secretarias e dos

órgãos administrativos estadua is.

Nesse sentido é a jurisprudência:

CONSTITUCIONAL, AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. tEI ESTADUAT CRI-
ANDO NOVAS ATRIBUIçõES PARA óNAÃOS DA ADMINISTRAçÃO PÚBUCA DO ES.
TADO. NORMA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PRO-
JETO DE GÊNESE PARI-AMENTAR. VIOLAçÃO DOS ARÏIGOS 32,50,5 2E, VI, C 7T,II
C IV, A, DA CONSTITUIçÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONAI.IDADE MANIFESTA.
PRocEDÊNclA Do pEDlDo, As leis que lnte*eiem diretamente nas atribuições das
secretarias e dos órgãos administrativos estaduais, gerando maiores despesas aos
cofres públicos, são de competência privativa do chefe do poder Executivo, A
ofensa a tal preceito acarreta insanável vício de inconstitucionalidade da norma,
por usurpação de competência e, conseqüentemente, vulneração do princípio da
separação de poderes (CE, arts. gZ,50, g 2e, Vl, e 7L, ll e lV, a), (TJSÇ Ação Direta
de lnconstitucíonalidade n. 2oo0.o2lL32-0, da capital, rel. Des. Luiz carlos Freyes-
leben, Tribunal Pleno, j. em06-!2-2006) [Grifou-se]

Assim sendo, embora meritória, a proposição parlamentar não merece trânsito, suge-

rindo-se seu arquivamento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Consultoria Jurídica
Rua Antônio Luz, ne 1.L1 - centro - Florianópolis/sc - (48) 3664.0225 - coiur@sed.sc.sov.br

lll - Conclusão

Ante o exposto, opina-sel pelo encaminhamento deste Parecer à CTSP da ALESC, para

que proceda de acordo com suas competências constitucionais em relação ao PL ne O4L8.UZOu1,

sugerindo-se , dato maximo venio, seu arquivamento.

É o parecer, s.m.j.

Florianópolis, data eletrônica.

Zany Estael Leite Júnior
Procurador do Estado de Santa Catarina
Consultor Jurídico2
( ossi n od o e I etron i ca m e nte)

DESPACHO: Referendo o Parecer ng 64L|2020|COJUR/SED/SC, da Consultoria Jurídica desta Secretaria,
na forma do art. 19, 5 le, ll, do Decreto Estadual ne 2.382, de2OL4. Restituam-se os autos à Diretoria de
Assuntos Legislativos da Casa Civil (SCC/DIAL), com as homenagens de estilo.

Natalino Uggioni
Secretário de Estado da Educação

1 
A função do Advogado Público (ou assessor jurÍdico) quando atua em órgão juídico de consultoria da Administração é de, quando consul-

tado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser
alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamentojurídico razoável, construído em fatos reais e com o devido e
necessário embasamento legal. (TRFI, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM-08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONTCA S|FU-
ENTES)

'ATO ne 7507/2OIg, pubticado no DOE ne 21.036, de 13/06/2019.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLíTICAS PARA MULHERES E DIREITOS HUMANOS

INFORMAçÃO GEMDH/DIDH/SDS no 22t2O2O Ftorianópolis, 21 de setembro de 2020

Referência: Ofício no 1007/CC-DIAL-
GEMAT - solicita o exame e a emissâo de
parecer a respeito do Projeto de Lei no
0418.1t2019.

Senhora Consultora,

Em atenção ao Ofício no 198120, expedido por esta insigne Consultoria
Jurídica, que encaminha o ofício no 1007tcc-DIAL-GEMAT, acostado aos autos do
Processo SCC 1229712020, o qual solicita o exame e a emissão de parecer a respeito
do Projeto de Lei no 0418.112019, que "lnstitui e define diretrizes para a política pública

'Menstruação Sem Tabu'de Conscientização sobre a Menstruação e a Universalizaçâo
do Acesso a Absorventes HigÍênicos, e dá providências correlatas", oriundo da Comissão
de Trabalho, Administração e Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina, esta Gerência de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos informa
que:

O Projeto de Lei no 0418.112019 atenta-se a uma pauta de relevância à
defesa, à garantia e à proteção dos Direitos Humanos, os quais pressupõem a
universalidade, sendo inerentes à pessoa humana. Portanto, o direito à vida, à
alimentação, à saúde, à moradia, à educação, ao afeto, os direitos sexuais e os direitos
reprodutivos são considerados Direitos Humanos fundamentais.

Enquanto Direitos Humanos, os direitos sexuais e os direitos
reprodutivos, representam uma conquista histórica, alvitre da luta pela cidadania, sendo
reconhecidos em leis nacionais e documentos internacionais. Entretanto, a efetivação
destes direitos, se dá por meio do acesso as informações e recursos seguros, disponíveis
e acessíveis, envolvendo políticas de bem-estar social, segurança pessoal e liberdade
política, estabelecidas pelos princípios da integridade corporal, autonomia pessoal,
igualdade e diversidade.

A garantia e defesa dos direitos sexuais e direitos reprodutivos, podem
também ser evidenciadas em diretrizes voltadas a políticas públicas sobre "menstruação

sem tabu", de conscientização sobre a menstruação e a universalização do acesso a

Rub flt^

)

P
ág

in
a 

39
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

41
8.

1/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



o

Flc.
ESTADO DE SANTA CATARINA
SËCRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLíTI CAS PARA MULHERES E DIREITOS HUMANOS

absorventes higiênicos. A menstruação, ainda que seja intrinsicamente um processo

natural e biológico, parte do ciclo reprodutivo feminino - se faz arraigada em aspectos
sociais, religiosos e culturais, caracterizando-se por preceitos e tabus que podem ser
alterados ao longo da vida a nível individual.

Decorre assim, da necessidade de pautas e ações que confluam para a

efetivação de diretrízes e políticas públicas que levem em consideração, a sexualidade,
a autonomia e a liberdade para a construção de práticas não discriminatórias, saudáveis
e pautadas na integralidade da pessoa humana. Devem estar baseadas nos princípios

de igualdade, na perspectiva de relaçÕes equitativas de gênero, no respeito às
diferenças, e na promoção do pleno exercício da cidadania - essencial a defesa e
garantida dos Direitos Humanos.

Diante do exposto, ressaltamos que as considerações, aqui postuladas

se fazem fundamentadas no que concerne as políticas afetas a esta Gerência, não sendo
examinadas, outros aspectos. Sugerimos que esta matéria deva ser apreciada - além
das secretarias estaduais já citadas no Processo de Referência SCC122ggl2)2} -
também pela Secretaria de Estado da Saúde, visto que o acesso a absorventes
higiênícos perpassa a política de saúde, e como tal, entendemos que deve haver
pronunciamento daquela insigne Secretaria de Estado, assim como a verificação da
existência ou não de programas e projetos relativos ao assunto.

Ademais, somos favoráveis ao Projeto de Lei no 041 8.it211g, que

"lnstitui e define diretrizes para a Política Pública 'Menstruação Sem Tabu' de
Conscientização sobre a Menstruação e a Universalizaçâo do Acesso a Absorventes
Higiênicos.

Sendo estas as informaçÕes, subscrevemos.

Rub

Referências:
BARGE' lnês Gouveia (2018). 'A gestão da higiene menstrual: percepções sobre direitos sexuais e
reprodutivos". Dissertação de Mestrado, Universidade de Lisboa. lnsiituto büperior Oe Economia e Gestâo.
Disponívelem: httos://www.repositorv.utl.ovbitstream/10400.S/j6376/1/DM-l'GB-201g.pdi

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde
na escola / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Àtenção Básica. -Brasília: Ministério da Saúde, 2009. Disponível em: 

' 
htto://www.saude.-ba.oov.br/wp-

contenUuploads/2O17|09/CAB SAUDE Sextual Reprodutiva.pdf

TELO, Shana Vieira; WITT, Regina 
-Rigatto, 

Saúde sexual e reprodutiva: competências da equipe na
atenção primária à saúde. Ciência & Saúde Coletiva, [S.1.], v. 23, n. 11, p. 34g1-3490, nov.'20j8.
FapUNIFESP (SciELo)- http://dx.doi.org/10.159011413-81à3201a2311.20tg62016. Disponívet em:
httos://www.scielo.brlscielo.php?script=sci artte)d&pid=S1413-8123201g0011034g1#81
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCIA DE POLíTICAS PARA MULHERES E DIREITOS HU

Atenciosamente,

FABIANA DE SOUZA
Gerente de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos

De acordo,

SULIVAN DESIRÉE FISCHER
Diretora de Direitos Humanos

MANOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA
CONSULTORIA JURÍDICA

Rub.

Parecer n" 217/20 Florianópolis, 22 de setembro de 2020.

Ementa: Pedido de Diligência ao projeto de Lei
no 0418.1/2019. "Institui e define diretrizes para ct
Política Pública 'Menstruação Sem Tabu' de
Conscientização sobre a Menstruação e a
Universalização do Ácesso a Absorventes Higiênicos, e
dd providências correlatas". Manifestação da Gerência
de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos.
Necessidade de manifestação da procuradoria Geral do
Estado acerca da constitucionalidade e da Secretaria de
Estado daFazenda ante a repercussão financeira ao erário.

I - DOS FATOS:

Com fulcro no art.Too inciso I, do Decretono 2.38212014, os autos do processo
digital no scc 1229712020, foram remetidos a esta Pasta através do ofício n. 1007/cc-
DIAL-GEMAT, procedente da Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, que
solicitava o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei n' 04lg.l/201g,
de origem parlamentar, que "Institui e define diretrizes para a Política pública
'Menstruação Sem Tabu' de Conscientização sobre a Menstruação e a (Jniversalização do

Acesso a Absorventes Higiênicos, e dó providências correlatas".

É o breve relato dos fatos, passemos ao mérito.

II. DO MERITO:

O Pedido de Diligência é disciplinado pelo Regimento Interno da ALESC nos
arts.7l, vII e XIV, 176,x,196, e pelo Decreto no 2.3g2/2014 que, no tocante aos projetos
de lei, estabelece que as respostas às solicitações de diligência pelas Comissões devem
atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas na diligência,
tramitar instruídas de parecer jurídico, e ser apresentadas em meio físico e digital,
conforme disposto no seu art.19, $o loo I, II, e III.

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretária de Estado do
Desenvolvimento Social a manifestação acerca da existência ou não de contrariedade ao
interesse público em autógrafo (art. 17 ,lI, do Decreto n" 2.38212014), bem como responder
a todos os pedidos de diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu
Regimento Interno e no Decreto no 2.382/2014, não lhe cabendo examinar a
constitucionalidade das proposições, visto tratar-se de competência atribuída à Comissão
de constituição e Justiça da ALESC e à procuradoria Geral do Estado - pGE.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA
CONSULTORIA ruRÍDICA

O Pedido de Diligências ao Projeto de Lei no 0418.112019 visa obter a
manifestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual
competente para formular e coordenar as políticas estaduais de assistência social e direitos
humanoso dentre outras, nos termos do art. 34,III, da Lei Complementar n 74l/2019.

Ante a pertinência temática, esta Secretaria encaminhou o processo para
análise da Gerência de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos desta pasta que se
manifestou favorável à promulgação do projeto de Lei, da qual aqui se destaca:

Informacão GEMDH/DIDH/SDS n" 02212020

O Prgieto de Lei no 0418.1/2019 atenta-se a uma nauta de
felevância à defesa. à earantia e à proteção dos Direitos
Humanos. os quais pressunõem a universalidade.
$endo inerentes à pessoa humana. portanto. o direito
à vida. à alimentacão. à saúde. à moradia. à educacão.
ao afeto. os direitos sexuais e os direitos reprodutivos são

Enquanto Direitos Humanos, os direitos sexuais e os
direitos reprodutivos, representam uma conquista histórica,
alvitre da luta pela cidadania, sendo reconhecidos em leis
nacionais e documentos intemacionais. Entretanto, a
efetivação destes direitos, se dá por meio do acesso as
informações e recursos seguros, disponíveis e acessíveis,
envolvendo políticas de bem-estar social, segurança pessoal
e liberdade política, estabelecidas pelos princípios da
integridade corporal, autonomia pessoal, igualdade e
diversidade.

A garantia e defesa dos direitos sexuais e direitos
reprodutivos, podem também ser evidenciadas em diretrizes
voltadas a políticas públicas sobre ,,menstruação sem tabu,',
de conscientização sobre a menstruação e a universalização
do acesso a absorventes higiênicos. A menstruação, ainda
que seja intrinsicamente um processo natural e biológico,
parte do ciclo reprodutivo feminino - se faz anaigada em
aspectos sociais, religiosos e culturais, caracterizando-se
por preceitos e tabus que podem ser alterados ao longo
da vida a nível individual.

Decorre assim, da necessidade de pautas e ações que
confluam para a efetivação de diretrizes e políticas públicas
que levem em consideração, a sexualidade, a autonomia e a
liberdade para a construção de práticas não discriminatórias,
saudáveis e pautadas na integralidade da pessoa humana.
Devem estar baseadas nos princípios de igualdade, na
perspectiva de relações equitativas de gênero, no
respeito às diferenças, e na promoção do pleno exercício
da cidadania - essencial a defesa e garantida dos Direitos
Humanos.
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o

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA
CONSULTORIA JURÍDICA

Rub. -fl|

Diante do exposto, ressaltamos que as considerações, aqui
postuladas se fazem fundamentadas no que conceme as
políticas afetas a esta Gerência, não sendo examinadas,
outros aspectos. Suserimos que esta matéria deva ser
anreciaAa - atém 0a
Processo de Referência SCC12288/2020 - também
pela Secretaria de Estado da Saúde. visto que o
acçsso a absorventes higiênicos perpassa a polÍtica de
g31i1!9,, e como tal, entendemos que deve havei
pronunciamento daquela insigne Secretaria de Estado,
assim como a verificação da existência ou não de
programas e projetos relativos ao assunto.

Ademais, somos favoráveis ao proieto de Lei no
0418.1/2019. que "Institui e define diretrizes para
4 Política Pública 'Menstruacão Sem Tabu' de

Signllzaçãg sobre a Menstruacão e ã
Vniyersalização do Acesso a Absorventes Hiqiênicoi.
(grifou-se)

Sendo estas as informações, subscrevemos.

FABIANA DE SOUZA
Gerente de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos

De acordo,
SULIVAN DESIRÉE FISCHER
Diretora de Direitos Humanos

Esta Consultoria Jurídica compreende a manifestação favorável da Gerente de
Políticas para Mulheres e Direitos Humanos, entretanto, não obstante o mérito da proposta,
verifica-se que o momento não é adequado para a criação de despesas para o Executivo,
haja vista a grave redução da arrecadação do Estado em decorrência do momento de
pandemia do COVID-l9 que o país vem enfrentando.

Nesse sentido, verifica-se que a presente proposta legislativa implica a
realizaçào de palestras e cursos em todas as escolas a partir do ensino fundamental II; a
elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos; a rcalização de pesquisas de
aferição nos lares; incentivo e fomento à criação de cooperativas, microempreendedores
individuais e pequenas empresas que fabriquem absorventes higiênicos a baixo custo; bem
como a disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder público, por
meio de aquisição por compra, doação ou outras formas, às alunas da rede pública, às
adolescentes em regime de semiliberdade, às detentas, às adolescentes e mulheres
recolhidas em abrigos sob gestão estadual, àquelas em situação de rua ou ainda em
situação familiar de extrema pobreza, capazes de atender à demanda originada pela
implementação da medida, acarretando em despesas ao poder Executivo.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA
CONSULTORIA JURÍDICA

Além disso, verifica-se que o Projeto de Lei sob análise ainda prevê a
concessão de incentivos fiscais, bem como a inclusão dos absorventes higiênicos com
"componente obrigatório" das cestas básica no Estado, conforme a seguir destacado:

Art. 3o - A Política "Menstruação Sem Tabu" de que trata
esta lei consiste nas seguintes diretrizes básicas:
t...1
VII- concessão de incentivos fiscais e outras medidas a
cargo do Govemo do Estado, com o objetivo de reduzir o
preço dos absorventes higiênicos ao consumidor final nos
estabelecimentos comerciais.

Art. 4o - Para efeito da plena eficácia da política instituída
t...1
Parâgrafo único - Os absorventes hisiênicos passam a ser

básicas no Estado de Santa Catarina. (grifou-se)

Ou seja, entende-se que a presente proposição necessita ter sua
constitucionalidade apreciada pela douta Procuradoria Geral do Estado - pGE,
especialmente no que se refere à iniciativa, posto que é de competência privativa do Chefe
do Poder Executivoo o plano Plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual, bem
como a organização e funcionamento da administração estadual, quando implicar
aumento de despesa, conforme estatui o art. 50, $2o, inc. III, da Constituição Estadual.

Além disso, considerando tratar-se de matéria que envolve repercussão
financeira - visto haver previsão para a concessão de incentivos fiscais visando a redução
do preço final dos absorventes higiênicos - entende-se imprescindível a manifestação da
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF, nos termos do art. 36, da Lei Complementar
n" 741/2019.

Por último, mas não menos importante, reitera-se a sugestão da Gerência
de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos no sentido de que seja também consultada
a Secretaria de Estado da Saúde - SES, visto que o acesso a absorventes higiênicos
perpassa a política de saúde e, como tal, entende-se que deve haver
pronunciamento daquela insigne Secretaria de Estado, assim como a verificação da
existência ou não de programas e projetos relativos ao assunto.

Assim, em atendimento ao disposto no art. 19, do Decreto no2.382/14,
esta é a manifestação desta Consultoria Jurídica acerca do Projeto de Lei no 041g.112019,
fazendo-se forçoso alertar para a aparente inconstitucionalidade da proposta, a qual
compete à Procuradoria Geral do Estado analisar.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRTA
CONSULTORIA ruRÍDICA

ru - n^l coNcr.usÃo:

compete asseverar guo, embora relevante, o presente pedido de
diligência ao projeto de lei de iniciativa parlamentar a princípio invade atribuição privativa
do Chefe do Poder Executivo, além de contrariar a Lei de Responsabilidade Fiscal -
Lei Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000, motivos pelos quais esta Consultoria
Jurídica opina pelo não prosseguimento da tramitação do Projeto de Lei n, 04lg,l/2019
nos termos da fundamentação apresentada, reiterando a necessidade de análise pela
Procuradoria-Geral do Estado e pela secretaria de Estado da Fazenda.

É este o Parecer que submete à apreciação superior.

Florianópol is, 22 de setembro de 2020.

Patrícia Dziedicz
Consultora Jurídica
OAB/SC n'27.150
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETAzuA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA

Ofício n'626/20 Florianópolis, 22 de setembro de 2020

Senhor Diretor,

sirvo-me do presente para, em resposta ao ofício n' 1007/cc-DIAL-
GEMAT (processo digital no SCC 1229712020), proveniente dessa insigne Casa Civil,
referente ao pedido de diligências ao Projeto de Lei no 041 B.l/201g, que ,,Institui 

e

define diretrizes para a Política Púbtica 'Menstruação Sem Tabu' de Conscientização

sobre a Menstruação e a (Jniversalização do Acesso a Absorventes Higiênicos, e dá
providêncías correlatas ", encaminhar o o Parecer Jurídico n" 217/2020 (fls. 07i l l), o

qual corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente,

Maria Elisa da Silveira De Caro
Secretária de Estado do Desenvolvimento Social

Senhor
Daniel Cardoso
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA Rub. Tfu
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOE
DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAçÃO pRStoNAL
GABINETE DA DIREçÃO

sAP 3298í/2020

INTERIIA

)

289s/20/S^P/DEAP
N.o

DE: Vladecir Souza dos Santos

PrisionalDiretor do de Ad
DATA:

3t/08/2020
PARA: Jordani Pelisser
Consultor Jurídico da SAP
ASSUNTO: Projeto de Lei n." 0418
sem tabu.

.l/2019 - diretrizes para a Política Pública - Menstruação

URGENTE
Documento com prazo

Senhor Consultor Jurídico,

Em atenção à Comunicação Interna n." 2079/20/SAP/COJUR, relativa ao

Proieto de Lei n.' 0418'1/2019, o qual institui e define diretrizes parq a política pública

"Menstruação Sem Tabu" de conscientização sobre a Menstruação e a (Jniversalizoção do
Acesso a Absorventes Higiênicos, e dá providências correlatas, informo que este Departamento

não vislumbra óbice quanto à proposição em apreço, pois o Sistema prisional Catarinense já
garante o fornecimento de absorventes higiênicos para todas as custodiadas, consoante prevê a

Instrução Normativa n." 001/2019, de l2 de dezembro de 20l9,vejamos:

Art. 40. A chefia de segurança ou supervisão de plantão informará as regras
internas na ocasião do ingresso do preso, providenciando ainda a entrega do
Conjunto de Atenção Básica, mediante recibo.

Art.41. o conjunto de Atenção Básica descrito no artigo antecedente é composto
por:

1...1

$ 2" Conjunto de Atenção Básico feminino:
t...1
vI - 03 (três) pacotes de absorvente íntimo externo pacote c/g unidades, sem
abas, aderente, alta absorção, com formato anatômico, em embalagem individual.

Aït, 102, o preso poderá receber ou, quando gastos, trocar, os seguintes materiais
de higiene:
$ 1o Mensalmente:
t. x também somente para AS mulheres, ( pacotes02 dois) de absorvente

sendo vedada entrada de absorvente com em e

Rua Fúrvio Aducci, no ''r,. -oãl'âTtAY5ü]3r"rt#Ì)litìtWfB^ïiliÌ S.}ii;ss center, Frorianóporis/sc
Fone: (48) 3665-7310 / deap@deap.sc.gov.br
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ll DE,IFllw ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO pRtStONAL E
DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAçÃO pRtStoNAL
GABINETE DA DIREçÃO

Fls

sAP 3298í/2020

Rub.
A

conteúdo transparentes. (grifei)

Atenciosamente,

Vladecir Souza dos Santos
Diretor do Departamento de Administração prisional

(As s inado El e tro níc amente)

)

Rua FúrvioAducci, n" tzt+35:ô:'4Ï5t13ffô?Xitì'H3^ïf;iÌSffi:ss cenrer, Fro.anóp*s/sc
Fone: (48) 3665-73í 0 / deap@deap.sc.gov.br
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& Estado de Santa Gatarina
secretaria de Estado da Administração prisional e socioed
Diretoria de Administração e Finanças

Fls

Rub

Comunicação Interna sAP 3298312020

N" 587/2020/DIAF/SAP
DE: Bruno Domingos Gabriel

Diretor de Admini eF Data:31108/2020

PARA: Jordani Pelisser
Consultor Jurídico

ASSUNTO: Projeto de Lei no 041 8.112019 - Deputada Ada de Luca

Senhor Consultor,

Em resposta a Cl 20801201SAP/COJUR, a qual encaminha o Ofício n. 1009/CC-

DIAL-GEMAT, proveniente da Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil,
contendo o Projeto de Lei n" 0418.1/2019, procedente da Comissão de Constituição e Justiça

da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina * ALESC, que ,,institui 
e

define diretrizes para q Política Pública - Menstruação sem tabu - de conscientização

sobre a menstruação e a universalização do acesso a absorventes higiênico.s.,', passa-se a

expor o seguinte:

Sob o aspecto financeiroo o art. 3o da proposição obriga a "disponibilização e

distríbuição gratuita de absorventes, pelo Poder Público, por meio de aquisição por
compra, doação ou outras formas, mediante parcerias com a iniciativa privada ou
organizações não governamentais: (. .) b) às adolescentes, em regime de

semiliberdade ou internação em estabelecimentos educacionais da gestão Estadual,

pela prótica de atos infracionais; c) às detentas recolhidas nas unidades

prisionais femininas do Estado".

Primeiramente, cumpre salientar que os absorventes já são disponibilizados
gratuitamente às presas (Sistema Prisional) e às adolescentes (Sistema Socioeducativo). Já há

obrigatoriedade por força da Instrução Normativa no 001, de 12 de dezembro de 2019, que
*Dispõe sobre os procedimentos operacionais de segurançq a serem adotados pelas

unidades prisionais do Estado de Santa Catarina no âmbito do Departamento de

Administração Prisional e dá outras providências'oo bem como naooResolução que estabelece

diretrizes para o atendimento socioeducotivo às odolescentes privadas de liberdade no

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE)-.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO PRISIONALE SOCIOEDUCATIVA
Rua Fúlvio Aducci, no 1214, Lola 06 - Baino Estreito - Ftorianópotis/Sc - CEp BB07S-OOO

BDG/IÍss

Fone: (48) 3664-5800 / secretaria@sic.sc.qov.br

*
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& Estado de Santa Catarina
secretaria de Estado da Administração prisionat e socioedu
Diretoria de Administração e Finanças

Fls

Rub

)

Logo, atualmente, já é fornecido mensalmente "03 pacotes - Absorvente íntimo

externopacote c/ I unidades, sem abas, com cobertura suave tipo algodão em tecido

antialérgico, aderente, alta absorção, comformato anatômico, em embalagem indivídual,,,

em conformidade com a RDC no 142, de 17/0312017, da ANVISA, nos termos da Ata de

Registro de Preços, Oriunda do Pregão Eletrônico N' 037/SAPl20lg (processo SGp-e SJC

8803/2019).

Atenciosamente,

Bruno Domingos Gabriel
Diretor de Administração e Finanças

(ass ínado di gitalmente)

,)

c

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃo PR lstoNALE SOCtOeoucRrtVn
Rua Fúlvio Aducci, no 1214, LoJa 06 - Bairro Estreito - Ftorianópotis/Sc - CEp 88075-000

BDG/ffSS

Fone: (48) 3664-5800 / secretaria(ôsic.sc.qov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCA
DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAçÃO SOCTEDUCATTVA _ DEASE
ASSESSORIA DO GABINETE

COMUNICA O INTERNA

,)

NO

833/2020
DE: Zeno Augusto Tressoldi

SocioeducativaDiretor do to de Admin
DATA:

0t/09t2020
PARA: Jordani Pelisser
Consultor Jurídico - SAP

ASSUNTO: Projeto de Lei n" 04l&.l/2019 - Deputada Ada de Luca

Prezado Consultor,

Cumprimentando-o respeitosamente, nos manifestarmos acerca das informações solicitadas na
Comunicação Interna no No 2081120/SAP/COJUR, que versa sobre Projeto de Lei n, 041g12019, oriunda
Legislativos da Casa Civil, na pessoa da Excelentíssima Senhora Deputada, Ada de Luca, onde foi requisitado a

este Departamento de Administração Socioeducativa, as seguintes informações:

I - Disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder público, por
meio de aquisição por compra, doação ou outras formas, mediante parcerias com a
iniciativa privada ou organizações não governamentais; ((...) b) às adolescentes, em

regime de semiliberdade ou internação em estabelecimentos educacionais da gestão

Estadual, pela prática de atos infracionais; c) às detentas recolhidas nas (Jnidades

P ri s i onai s .fe mininas do Es t ado.

Pois bem, a respeito das informações requeridas, não vislumbramos óbice, assim como informamos
que esta Secretaria já disponibiliza em seus kits de higiene pessoal, quando da entrada das adolescentes nas

Unidades, além de outros produtos, absorventes para as adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa,

nas unidades centro de Intemação Feminina da capital e de chapecó.

Deste modo, informamos que a proposta apresentada através do projeto de lei no 041g1201g, no
tocante as atribuições que seriam deste Departamento, já vem sendo cumpridas nesse sentido.

Segue os kits de higiene disponibilizados aos adolescentes femininas em cumprimento de medida
socioeducativa na Unidades Socioeducativas de Santa Catarina.

- 1 (um) aparelho de barbear, tipo descartâvel, composto por 02 lâminas de aço inoxidável,

cabo confeccionado em material plástico e anatômico.

- 3 (três) pacotes de absorvente íntimo externo pacote c/ 8 unidades, sem abas, com cobertura
suave tipo algodão em tecido antialérgico, aderente, alta absorção, com formato anatômico, em

embalagem individual. os absorventes higiênicos devem estar de acordo com a RDC no 142, de 17/03/2017, da

DEPARTAMENTO DE ADMIN SOCIOEDUCATIVO
Rua Fúlvio Adoce,1214,2' andat, sala 2OS, Esheito, Florianópotis - SC. CEp: 88.O7S-000

Telefone: (48) 3664-5771 I 3664-5773
ajur@dease.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCA
DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAçÃO SOCTEDUCATTVA _ DEASE
ASSESSORIA DO GABINETE

DE SOCIOED
Rua Fúlvio Adoce, 1214,2'andar, sala 20S, Estreito, Florianópolis - SC. CEp: 88.075-000

Telefone: (48) 3664-5771 I 3664-5773

ANVISA

- 2 (dois) cremes dental em tubo ou bisnaga de 50 gramas com compostos de flúor aceitos
pelo Ministério da Saúde: monofluorsfosfato de sódio, fluoreto de sódio, fluoreto estanhoso, fluoretos
aminados; em 1500 ppm disponível, estável e reativo, a concentração de ppm de composto de flúor deverá estar
estampada no rótulo, apresentando PH de 6 a 11, fluidez tal que não escorra para fora da embalagem e

não sofra ressecamento ou endurecimento na ponta do tubo, embalados em tubos e bisnagas plásticas
providas de tampa também plásticas que permita o controle de escape do produto e com vedação perfeita,
trazendo externamente dados de identificação do fabricante, procedência, numero de lote, validade e

número de registro da ANVISA, com prazo de validade de no mínimo 24 meses impresso na embalagem. os
produtos devem estar de acordo com a Resolução -RDC no 7 de 10102115 da ANVISA;

- 1 (um) condicionador para cabelo normal embalagem de 200 ml. A embalagem deverá ser

confeccionada em bolsa plástica flexível transparente e com mecanismo de fechamento por meio de
tampa de rosca e selada à bolsa plástica pelo processo de termo fusão. A embalagem deverá apresentar
rótulo impresso ou afixado por meio de adesivo plástico resistente a umidade apresentando a composição
do produto, dados do fabricante, além da data de fabricação e validade, esta, não podendo ter menos de
doze meses. Deverá estar de acordo com a RDC no 07 de 10 de fevereiro de 2015.

- I (uma) escova dental: Escova dental de segurança com cerdas retas; cabo ovalado,
achatado, com ranhuras e de formato anatômico que facilite sua empunhadura; cabo projetado para dar
fttmeza na escovação; cabo com medidas aproximadas de 4,5cm; cabeça de escovação com medidas
aproximadas de 2,5 x 0,8cm; cabeça composta de 36 a 40 tufos de cerdas do tipo média, escova com
medida total de aproximada de 7,5cm com variação de 0,5 cffi, embalada individualmente em plástico
transparente. o produto deve estar de acordo com RDC n" 742 de 17103117,da ANVISA.

- 7 (sete) papel higiênico folha simples, Papel higiênico, folha simples, gramatura 17gm2 a 2lglm2,
neutro' alta qualidade, gofrado, picotado, macio com alto poder de absorção, na cor branca, alta alvura, sem
pigmentação aparente oriunda da utilização de aparas de material impresso; com distribuição homogênea das
fibras ao longo do papel, sem rebarbas no corte lateral; rolo com 60m e 10 cm de largura. Apresentar LAUDO DE
EXAME MICROBIOLOGICO de laboratório credenciado pelo INMETRO, dentro dos limites estabelecidos na
RDC no 142, de 17 de março de 2017.

- 2 (dois) sabonetes glicerinado em bana para uso geral com aproximadamente 90g,
embalagem individual. Oproduto deve estar de acordo com a Resolução RDC n" TT,del0defevereiro
de 2015.

- I (um) Shampoo para cabelo normal embalagem de 300 ml. A embalagem deverá ser
confeccionada em bolsa plástica flexível transparente e com mecanismo de fechamento por meio de tampa
de rosca e selada à bolsa plástica pelo processo de termo fusão. A embalagem deverá apresentar
rótulo impresso ou afixado por meio de adesivo plástico resistente a umidade apresentando a

ajur@dease.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATI
DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAçÃO SOCTEDUCATTVA _ DEASE
ASSESSORIA DO GABINETE

composição do produto, dados do fabricante, além da data de fabricação e validade, esta, não podendo

termenos de doze meses. Deverá estar de acordo com aRDCno0Tde l0defevereirode2015.
- I (uma) Embalagem plástica para acomodação dos itens pertencentes aos kits de higiene,

confeccionada em plástico resistente e transparente com no mínimo 5 micras de espessura. A embalagem

do Kit deverá ser hermeticamente selada a quente, de modo a impossibilitar a violação do
conteúdo, com medidas mínimas suficientes para a acomodação de todo o conteúdo de maneira segura
e compacta. A embalagem deverá conter a "arte" impressa a ser definida pela Secretaria e apresentada

a empresa vencedora em momento subsequente.

- I (um) desodorante roll-on de 50 ml.

- 1 (um) sache de shampoo 1S0 m.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Respeitosamente,

Zeno Augusto Tressoldi
Diretor do Departamento de Administração Socioeducativa

Assinado Digitalmente

DEPARTAMENTO DE ADMI NTSTRAçÃO SOCTOED UCATIVO
Rua Fúlvio Adoce, 1214,2" andar, salâ 205, Estreito, Florianópolis - SC. CEp: gg.07S_O0O

eleÍone: (48) 3664-577 1 I 3664-5773
ajur@dease.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESÏADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER Ng PAR T326I2O.SAP

Florianópolis, 28 de setembro de 2020

Processo : SCC 12299 / 2O2O

lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil

Ementa: Análise ao Projeto de Lei ne 0418.U2019, que

" lnstitui e define diretrizes para o potítica púbtico

'Menstruação Sem Tobu' de Conscientizoção sobre a

Menstruação e a Universolizoçõo do Acesso a Absorventes

Higiênicos, e dá providências correlotas',, oriundo da

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço público da

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Senhor Consultor,

Trata-se de pedido de diligência formulado pera comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, competindo

à Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, consoante Ofício n.

1009/CC-DIAL-GEMAT, o exame e emissão de parecer a respeito do projeto de Lei ne

O4L8.L/20L9, que "lnstitui e define diretrizes pard a Política Púbtica 'Menstruação Sem

Tabu' de Conscientização sobre a Menstruaçõo e o lJniversatização do Acesso o

Absorventes Higiênicos, e dá providêncios correlates", oriundo da Comissão de Trabalho,

Administração e Serviço Público da Assembleia Legislatíva do Estado de Santa Catarina

(ALESC).

SECRETAR|A DE ESTADo DA ADMtNtSTRAçÃo pRtstoNAL E soctoEDUcATtvA
Rua Fulvio Aducci, ne !2L4- Bairro Estreito -A&A philippi Business center- cEp gg075-oo1

Fone: (48) 3664-5806 / secretaria@sap.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
CONSULTORIA JURíDICA

Destaca-se, ainda, que a presente manifestação fundamenta-se na

exigência disposta nos arts. 4L, E2e e 71, inciso Xll, da Constituição do Estado e nos arts.

5e, inciso Vlll e 6e, inciso V do Decreto ne 2.3g2 /20L4.

É o breve relato.

De acordo com o disposto nos incisos lv e v do art. 6e do Decreto ne

2.382, de 2OL4, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos

setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos

praticados no âmbito do referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração

dos instrumentos relativos a anteprojetos de lei, medidas provisórias e decretos, resposta

a díligências, pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações

oriundas da ALESC.

cabe a este órgão, portanto, elaborar parecer analítico,

fundamentado e conclusivo, acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme

previsto no art.l_9, 51e, ll, do Decreto referido.

lnicialmente, importa consignar que esta coJUR, em atenção ao

ofício pe 1009/CC-DIAL/GEMAT, bem como ao pedido contido no ofício

GPS/DLIOS96/2020 (SCC 12283 /2020'), solicitou à Diretoria de Administração e Finanças

(DIAF), ao Departamento de Administração Prisional (DEAP) e ao Departamento de

Administração Socioeducativa (DEASE) que se manifestassem acerca do mérito do pL

apresentado, o que restou materializado nas Comunicações lnternas no

587 / 2020 / D|AF/SAP, 2895 / 20 / S Ap/D EAp e 833 / 2020, res pectiva m e nte.

A DIAF registrou que sob o aspecto financeiro, o art. 3e da proposição

obriga a "disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo poder público, por

meio de aquisição por compra, doação ou outras formas, mediante parcerias com a

iniciativa privada ou organizações não governamentais: (...) b) às adolescentes, em regime

de semiliberdade ou internação em estabelecimentos educacionais da gestão Estadual,

pela prática de atos infracionais; c) às detentas recolhidas nas

unidades prisionais femininas do Estado,,.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMI NTSTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
Rua Fulvio Aducci, ne L2r4 - Bairro Estreito - A&A philippi Business center - cEp 88075_001

Fone : (48) 3664-5906 / secretaria @sap.sc. gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDU
CONSULÏORIA JURíDICA

Entretanto, salientou que os absorventes já são disponibilizados

gratuitamente às presas (Sistema Prisional) e às adolescentes (Sistema Socioeducativo). Já

há obrigatoriedade por força da lnstrução Normativa ne 001, de j.2 de dezembro de 2019,

que "Dispõe sobre os procedimentos operacionais de segurança a serem adotados pelas

unidades prisionais do Estado de Santa Catarina no âmbito do Departamento de

Administração Prisional e dá outras providências", bem como na ,,Resolução que

estabelece diretrizes para o atendimento socioeducativo às adolescentes privadas de

liberdade no sistema Nacional de Atendimento socioeducativo (slNAsE)".

Pontuou então que, atualmente, são fornecidos mensalmente ,,03

pacotes - Absorvente íntimo externo pacote c/ 8 unidades, sem abas, com cobertura

suave tipo algodão em tecido antialérgico, aderente, alta absorção, com formato

anatômico, em embalagem individual", em conformidade com a RDC ne L42, de

L7/03/20L7, da ANVISA, nos termos da Ata de Registro de Preços, Oriunda do pregão

Eletrônico Ne 037/SAp lZOLg (processo SGp-e SJC 8303/2019).

o DEAP compartilhou do mesmo entendimento perfilhado pela DlF,

registrando a atual redação da lN 001/2019 sobre o assunto:

Art. 40. A chefio de seguronço ou supervisão de ptantão informaró as
regros internos no ocasião do ingresso do preso, providenciando aindo
d entregd do conjunto de Atenção Básico, medionte recibo.
Art' 41.. O Coniunto de Atençõo Básica descrito no artigo ontecedente é
composto por:

t...1

5 2p Conjunto de Atenção Bósico feminino:
t...1

vl ' 03 (três) pacotes de absorvente íntimo externo pocote c/g
unidades, sem obos, aderente, alto obsorção, com formoto onotômico, em
embalogem individual.

Art. 702. o preso poderá receber ou, quondo gostos, trocar, os seguintes
materiois de higiene:

$7e Mensalmente:
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADM rNrsrRAçÃo PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
Rua Fulvio Adu cci, ne r2t4 - Bairro Estreito - A&A philippi Business center - cEp 88075-001

Fone: (48) 3664-5906 / secretaria@sap.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
CONSULTORIA JURíDICA

L..l lX - também somente paro as mulheres, 02 (dois) pocotes de
obsorvente íntimo, sendo vedodo a entrodo de absorvente interno,
com embalagem e conteúdo transporentes. (grifou-se)

No mesmo sentido, o DEASE não vislumbra óbice à proposta

Legislativa, informando que esta Secretaria de Estado disponibiliza em seus kits de

higiene pessoal, quando da entrada das adolescentes nas Unidades, além de outros

produtos, absorventes para as adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa,

nas unidades centro de lnternação Feminina da capital e de chapecó.

Elenca, por fim, a composição atual dos kits de higiene

disponibilizados aos adolescentes femininas em cumprimento de medida socioeducativa

nas Unidades Socioeducativas de Santa Catarina:

- 7 (um) apdrelho de barbear, tipo descartóvel, composto por 02 tâminos de
oço inoxidóvel, cobo confeccionado em materiol plástico e anotômico.
- 3 (três) pdcotes de absoruente íntimo externo pocote c/ g unidodes, sem
obos, com cobertura suove tipo atgodão em tecido ontiolergico,
oderente, alto obsorção, com formoto onatômico, em
embalogem individuol. os absorventes higiênicos devem estar de ocordo
com o RDC ne L42, de 17/03/2077, da ANV|SA.

- 2 (dois) cremes dentdl em tubo ou bisnoga de 50 gromos com compostos
de flúor oceitos pelo Ministério do soúde: monofluorsfosfoto de sódio,

fluoreto de sódio, fluoreto estanhoso, fluoretos ominados; em 1500 ppM
disponível, estóvel e reativo, o concentroção de ppM de composto de ftúor
deveró estor estampoda no rótulo, apresentando pH de 6 a 77, ftuidez tot
que não escorra paro foro do embologem e não sofro ressecomento ou
endurecimento no ponto do tubo, embolodos em tubos e bisnagas ptásticas
providas de tampa também plósticas que permito o controle de escape do
produto e com vedação perfeita, trozendo externamente dados de
identificação do fobricante, procedêncio, numero de lote, votidode e número
de registro do ANVlsA, com prazo de votidode de no mínimo 24 meses
impresso no embalogem. os produtos devem estor de ocordo com o
Resolução-RDC ne 7 de 10/02/15 da ANVTSA;

- 1 (um) condicionadot pora cabelo normol embalagem de 200 mt.
A embalogem deverá ser confeccionado em botsa ptástica ftexível
transparente e com meconismo de fechomento por meio de tampo de rosca

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO pRtStONAL E SOCTOEDUCATTVA
Rua Fulvio Aducci, ne 1274 - Bairro Estreito - A&A philippi Business center - cEp 88075-001

Fone: (48) 3664-5906 / secretaria @sap,sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOED
CONSULTORIA JURíDICA

e selodo à bolsa plóstica pelo processo de termo fusão. A embalagem
deveró opresentor rótuto impresso ou afixodo por meio de adesivo ptóstico
resistente à umidode opresentando o composiçõo do produto, dados do

fabricante, olém do data de fobricoção e validode, esta, não podendo ter
menos de doze meses. Deverá estar de acordo com o RDC ne 07 de 70 de
fevereiro de 2015.

'7 (uma) escova dental: Escova dental de seguranço com cerdas retas;
cabo ovolodo, achotodo, com ronhuros e de formato onatômico que facitite
suo empunhadura; cobo projetodo paro dor firmeza na escovação; cabo
com medidos aproximados de 4,scm; cobeço de escovação com medidos
aproximadas de 2,5 x o,8cm; cabeça composto de 36 o 40 tufos de cerdos
do tipo médio, escovo com medido totol de aproximada de 7,5cm com
vorioção de 0,5 cm, embolodo individualmente em ptástico transparente. o
produto deve estar de ocordo com RDC n" L42 de 17/03/17, do ANVtsA.
- 7 (sete) papel higiênico folha simptes, papel higiênico, folho simpres,
gromoturo 77g/m2 o 2lg/m2, neutro, alta quatidode, gofrodo, picotodo,
mocio com olto poder de absorção, na cor bronco, alto alvura, sem
pigmentação oporente oriundo da utitizoção de aporas de moteriol
impresso; com distribuição homogênea das fibras oo longo do papel, sem
rebarbas no corte loteral; rolo com 60m e 70 cm de largura. Apresentor
LAUDO DE EXAME MtcRoBtoLoGtco de loboratório credenciado pelo
INMETRO, dentro dos limites estabelecidos no RDC ne 742, de 77 de morço
de 201"7.

' 2 (dois) sabonetes gricerinado em borra poro uso gerol com
oproximadamente 909, embalagem individual. o produto deve estor de
acordo com a Resolução RDC n.07, de 70 de fevereiro de 2075.
'1(um) shampoo para cobelo normol embolagem de 300 ml. A embolagem
deveró ser confeccionoda em botso plástico ftexívet transparente e com
meconismo de fechomento por meio de tampa de rosca e seloda à bolso
plástico pelo processo de termo fusão. A embolagem deverá opresentor
rótulo impresso ou ofixado por meio de adesivo plástico resistente à
umidade apresentando a composição do produto, dodos do fabriconte,
além do data de fabricação e volidade, esto, não podendo ter menos de
doze meses. Deveró estar de acordo com a RDC ne 07 de 10 de fevereiro de
2075.

'7 (umo) Embdlagem plástica poro ocomodoçõo dos itens pertencentes oos
kits de higiene, confeccionoda em ptóstico resistente e tronsporente com no
mínimo 5 micros de espessurd. A embolagem do Kit deverá ser
hermeticamente selodo o quente, de modo a impossibititar o violoção do
conteúdo, com medidos mínimas suficientes poro a ocomodoção de todo o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADM
CONSULTORIA JURíDICA

rNtsTRAçÃO pRIStONAL E SOCTOEDUCATTVA

conteúdo de moneira segurd e compacto. A embolagem deverá conter a
"orte" impresso a ser definido pelo secretario e apresentado o empresa
vencedora em momento subsequente.

- 1(um) desodoronte roll-on de S0 ml.
- 1(um) sache de shampoo tS| m.

Pois bem, percebe-se que a proposta legislativa, embora louvável e

em sintonia com as práticas já adotadas por esta Secretaria de Estado no que tange ao

fornecimento de absorvente às adolescentes em conflito com a lei e às detentas

recolhidas nas unidades prisionais femininas do Estado, está eivada de vício de iniciativa,

porquanto embora atinente à organização administrativa, importando em aumento em

despesa, o processo legislativo foi deflagrado pela Assembleia Legislativa do Estado de

Santa Catarina.

segundo o princípio da simetria, os entes federados seguem a mesma

tripartição de poderes adotada pela Constituição Federal, constituída pelo Executivo,

Legislativo e Judiciário, independentes e harmônicos entre si.

lmportante mencionar que o princípio mencionado acima encontra

forte respaldo, também, na Constituição do Estado de Santa Catarina, em seu art. 32, que

ainda ressalva da vedação de delegação de competências a qualquer dos poderes:

Art. 32. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Porógrafo único. salvo os expressas exceções previstas nesta constituição, é
vedado a qualquer dos Poderes delegar competências.

Desta forma, observa-se que os poderes púbricos Estaduais também

estão diretamente vinculados ao respeito, à independência e harmonia entre si, o que se

consubstancia no resguardo à competências, prerrogativas e atribuições.

Assim, em observância à leitura advinda da norma presente no art. 2e

da Constituição Federal e art. 32 da Constituição do Estado de Santa Catarina, é

inequívoco que não possui a Assembleia Legislativa competência para deflagrar o

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIN ISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
Rua Fulvio Aducci, ne t2t4 - Bairro Estreito - A&A philippi Business center - cEp ggo75-001

Fone: (48) 3664-5806 / secretaria@sap.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESïADO DA ADMTNTSTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
CONSULTORIA JURíDICA

processo legislativo atinente à organização da Administração Pública, mormente quando

importe em aumento de despesa.

o supremo Tribunal Federal já se manifestou sore o assunto.

Vejamos:

EMENTA: Açõo Direta de tnconstìtucionalidade. 2. Lei Do Estado do Rio
Gronde do sul. lnstituição do póto Estadual do Músico Erudito. 3. Estrutura e
atribuições de órgãos e secretarios do Administração púbtica. 4. Motéria de
iniciativo privativo do chefe do poder Executivo. s. precedentes. 6. Exigêncio
de consignação de dotação orçamentórid paro execução do tei. 7. Matéria
de iniciativo do Poder Executivo. L Ação jutgada procedente. (ADt 2g0g,
Relator(a): Min. GTLMAR MENDES, Tribunal pteno, julgodo em 24/0g/2006,
DJ 17-11-2006 PP-00047 EMENTA voL-022s6-01 pp-0013s LEXSTF v. 29, n.
338,2007, p. 46-56)

EMENTA: AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO
ESTADO DO ESPíRITO SANTO, INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FíSICAS E

JURíDICAS INADIMPLENIES /VO SERASA, CADIN E SPC. ATRIBUIçÕES DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, INICIATIVA DA MESA DA ASSEMBLÉIA
LEGlsLATlvA. lNcoNsrtructoNALtDADE F1RMAL. A tei 6.83s/200L, de
iniciotivo da Meso da Assembteio Legislativo do Estado do Espírito sonto,
crio nova atribuição à setetoria de Fazendo Estoduol, órgão integronte do
Poder Executivo daquele Estado. À tuz do princípio da simetria, são de
iniciativo do chefe do Poder Executivo estadual os leis que versem sobre a
organizoção administrotivo do Estado, podendo a questão referente à
organizoçõo e funcionamento do Administração Estadual, quando não
importor oumento de despeso, ser regulamentodo por meio de Decreto do
chefe do Poder Executivo (ort. 67, ç le, il, e art. g4, vl, o da constituição
federal). lnconstitucionolidade formal, por vício de iniciotiva do lei oro
atacodo. (ADl 2857, Relato(a): Min. JoAetJtM BARB2SA, Tribunol pleno,
julgodo em 30/08/2007, DJe-7s2 DtvuLG 2g-J.1-2007 puBLtc 30-ti.-2007 DJ

30- 1" 7-2007 p p -0002 s E M E NT V O L-02 30 1 _O I p p_00 7 1 g )

segundo se pode depreender do acima exposto, face às limitações

impostas pelo ordenamento constitucional, ao legislador estadual inexiste liberdade

absoluta ou plenitude para legislar, tal qual a iniciativa do chefe do Executivo, para

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO pRtStONAL E SOCTOEDUCATTVA
Rua Fulvio Aducci, ne r2t4 - Bairro Estreito - A&A philippi Business center - cEp gg075-oo1

Fone: (48) 3664-5806 / secretaria@sap.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNISTRAçÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
CONSULTORIA JURíDICA

desencadear o processo legislativo atinente a temas diretamente afetos à organização da

Administração Pú blica.

Ante o exposto, entendo que o projeto de Lei ns 0233.5/2020, que

"Estobelece medidos que garontom a soúde e preservoçõo do vida de profissionois

considerodos essenciais oo controle de doenços e manutenção do ordem público, em

casos de epidemia, pandemia ou surtos provocodos por doenças infectocontagiosas, em

especiol a pondemia do COVTD-79, e adoto outras providências", apresentado pela

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encontra-se eivado de inconstitucionalidade em razão de vício de iniciativa, contrariando

o disposto na Constituição Federal e Estadual.

É o parecer.

(Assi n ad o d i gital m e nte )
ANDREZA ADRIANA ATMEIDA BORGES

Assessor Jurídico
OAB/SC ns 59.528

Matrícula 954158-6-3

DE AcoRDo coM os TERMOS Do PAREcER JURíDtco pARLg26l2o-sAp.

À consideração do Senhor Secretário de Estado da Administração prisional

e Socioeducativa.

Florianópolis, 28 de setembro de 2020.

(Assi nod o d ig ita I me nte )
JORDANI PETISSER

Consultor Jurídico
OAB/SC ns 30.076

Matrícula 659.028-4-3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E
SOCIOEDUCATIVA
CONSULTORIA JURÍDICA

OÍício n' 144412020/COJUWSAP
Florianópolis/SC, 28 de setembro de 2020.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, restituo os autos do processo SCC 12299/2020, que trata

da manifestação acerca do Projeto de Lei 0418.112019, que "Institui e define diretrizes

para a Política Pública 'Menstruação Sem Tabu' de Conscientização sobre a

Menstruação e a Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos, e dá providências

conelatas", oriundo da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço público da

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), instruído com o parecer

Jurídico n. 1326/20-SAP, da Consultoria Jurídica da Pasta, o qual acolhe em sua

integralidade.

Informo que a proposta legislativa, embora louvável e em sintonia com as

práticas já adotadas por esta Secretaria de Estado no que tange ao fornecimento de

absorvente às adolescentes em conflito com a lei e às detentas recolhidas nas unidades

prisionais femininas do Estado, conforme manifestação do Órgão Consultivo, encontra-se

obstaculizada em razão de vício de iniciativa, porquanto a matéria ali constante é de

iniciativa/competência do Chefe do Poder Executivo e não do Poder Legislativo.

sendo o que cumpria informar, coloco-me à disposição para os

esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

lAssinatura digitall
LEANDRO ANTÔNIO SOARES LIMA

Secretário de Estado da Administração prisional e socioeducativa

Ao Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos da Casa Civil
NESTA.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÁO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA
Rua Fúlvio Aducci, 1214 - Loja 06 - Esrreito - FlorianópoliV SC - CEp gg.075_000

Telefone: (48) 3664-5800/ secretaria@sap.sc. gov.br
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Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimentolnterno em seu artigo 142, deiolve-se o presente processõ Léiislativo
PL'10418'112019 p{a o Senhor Deputado Fabiano da Luz, p"r" 

"""r"ï 
relatórioconforme p'azo regimental.

DEVOLUçÃO

Sala da issão, em 7 de outubro de 2O2O

Fernandes
e Secretariav

Ped

P
ág

in
a 

64
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

41
8.

1/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

1 

 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0418.1/2019 

 
“Institui e define diretrizes para a Política 
Pública Menstruação Sem Tabu de 
Conscientização sobre a Menstruação e a 
Universalização do Acesso a Absorventes 
Higiênicos, e adota providências 
correlatas.” 
 
Autora: Deputada Ada De Luca. 
Relator: Deputado Fabiano da Luz. 

 
I – RELATÓRIO 
 

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria da Deputada Ada De Luca, o 

qual almeja, sinteticamente, criar política pública para que haja “a plena 

conscientização acerca da menstruação, assim como o acesso aos absorventes 

higiênicos femininos” (art. 2º do texto original). 

 

Antes de tramitar no atual órgão fracionário, a matéria em apreço foi 

admitida na Comissão de Constituição e Justiça, nos termos de Emenda Substitutiva 

Global, estruturada em 3 (três) artigos, que especificam o objeto da norma ansiada, 

prevendo que o programa tem o fito de “orientar a população sobre a menstruação, 

sob a ótica biológica, e de ampliar o acesso a absorventes higiênicos femininos, 

como fator de redução de desigualdade social” (art. 1º, caput). 

 

Seguindo o trâmite regimental, o Projeto de Lei em foco foi 

distribuído no âmbito desta Comissão, quando solicitei e restou aprovada diligência 

às Secretarias de Estado da Educação, da Segurança Pública e do 

Desenvolvimento Social para manifestação sobre o assunto, tendo os agentes 

diligenciados e outros órgãos pronunciantes concluído, basicamente, pela detecção 

de inconstitucionalidade formal por invasão de competência de matéria de iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo e criação de despesas sem previsão para tanto (págs. 

14 a 62). 

 

É o relatório. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

2 

 

II – VOTO 

 
Adentrando-se efetivamente na apreciação do Projeto de Lei em 

exame, no que concerne ao campo temático desta Comissão, faz-se oportuno 

transcrever o art. 80, inciso VI, do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

 
Art. 80. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade 
da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, 
cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e 
fiscalizadora: 
[...] 
VI – matérias relativas ao serviço público da Administração 
Estadual Direta e Indireta, inclusive Fundacional; 
[...]  
(Grifos acrescentados.) 

 

Por meio da leitura do dispositivo citado, depreende-se que a 

matéria em análise ajusta-se plenamente aos seus preceitos, visto que envolve 

atividades desempenhadas pela administração pública de Santa Catarina, mais 

precisamente pelas Secretarias de Estado da Educação, da Saúde e da 

Administração Prisional e Socioeducativa. 

 

Sob a ótica do interesse público, pressuposto a ser examinado nesta 

fase processual, verifica-se o seu atendimento mediante a implementação da 

matéria ora examinada, uma vez que é necessária “uma Política Pública que aborde 

e trate das questões da menstruação e da universalização do acesso aos 

absorventes higiênicos de forma ampla e abrangente em nosso Estado”, conforme 

defendido pela Autora do Projeto de Lei em estudo em sede de Justificação. 

 

Diante do exposto, voto, com base no art. 144, inciso III, do 

Regimento Interno deste Poder, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 

0418.1/2019, nos termos da Emenda Substitutiva Global aprovada no âmbito da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 
                 Relator 
 

P
ág

in
a 

66
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

41
8.

1/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

67
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

41
8.

1/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
REFERÊNCIA: PL nº 0418.1/2019. 
PROCEDÊNCIA: Deputada Ada De Luca. 
EMENTA: Institui e define diretrizes para a Política Pública "Menstruação Sem Tabu" 

de Conscientização sobre a Menstruação e a Universalização do Acesso a 
Absorventes Higiênicos, e adota providências correlatas. 
RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 
 
 

I – RELATÓRIO 

 
 

Tratam os autos de Projeto de Lei (PL) de autoria da eminente 
deputada Ada De Luca, que dispõe sobre a conscientização acerca da menstruação 
sem tabu e a universalização do acesso a absorventes higiênicos.  

 
A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 07 de 

novembro de 2019. 
 
Em 08 de dezembro de 2020, a Comissão de Constituição e Justiça 

aprovou, por unanimidade, parecer da deputada Paulinha pela aprovação do PL, na 
forma de Emenda Substitutiva Global (folhas 11 e 12 dos autos).  

 
Na sequência a matéria foi remetida para a Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público. Naquela Comissão foi aprovada em 16 de 
dezembro, por unanimidade, na mesma forma da Emenda Substitutiva Global que 
fora aprovada na CCJ. 

 
Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde esta parlamentar é a relatora.  
  

Em 24/03/2021, a Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
aprovou Requerimento de audiência pública, de minha autoria, para debater o PL nº 
418/2019, ora relatado. 

 
Em 20/04/2021, a Comissão de Direitos Humanos aprovou 

Requerimento similar para debater esse mesmo tema. 
 
A audiência pública conjunta da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto e da Comissão de Direitos Humanos foi realizada em 09 de agosto. O 
mérito do PL será debatido e votado nessas duas Comissões. 
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Em 20 de julho de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça 
aprovou o apensamento do PL nº 261/2019, de autoria do Deputado Marcius 
Machado, ao PL ora relatado. 

 
Após essa breve introdução sobre a tramitação do PL, trago o 

debate acerca das dificuldades que pessoas que menstruam enfrentam pela 
ausência de condições financeiras e sociais para viver com dignidade e liberdade 
durante o período menstrual. 

 
A contextualização da menstruação sem tabu perpassa pela 

necessidade de reforçarmos o debate e conscientização que menstruar é natural, é 
um processo biológico e regular. Considerando que a menstruação ocorre no 
período de fase estudantil, é incontestável a necessidade deste diálogo e 
aprendizado ocorrer no ambiente escolar, no intuito de que tenham recursos para a 
higiene e inclusive conhecimento sobre o próprio corpo. 

 
A insegurança e precariedade menstrual ocasionada pela ausência 

de absorventes e produtos de higiene, além de afetar a saúde física e psíquica de 
inúmeras pessoas, acentua a desigualdade entre homens e mulheres. O 
desempenho escolar das meninas é afetado e segundo estimativa da Organização 
das Nações Unidas (ONU), 10% das meninas perdem aula quando estão 
menstruadas. 
 

 Na perspectiva da pobreza menstrual, essa é uma realidade que vai 
desde a falta de acesso a produtos adequados para o cuidado da higiene menstrual 
a questões estruturais, como a ausência de banheiros seguros e em bom estado de 
conservação, e até ao saneamento básico nas cidades e comunidades. 

 
A garantia de uma higiene menstrual digna a todas as mulheres 

possibilita não apenas a igualdade de gênero, mas também a melhoria da qualidade 
de vida, o que envolve a perspectiva de cidadania e direitos humanos assegurados. 
 

No Brasil, os dados apontam que “uma em cada quatro 
adolescentes brasileiras não tem acesso a absorventes”1. Em Santa Catarina a 
realidade não destoa, e há coletivos atuando onde o estado não chega: acolhendo 
mulheres e meninas, distribuindo absorventes e produtos de higiene e propagando a 
ideia de que menstruar é natural e carece de atenção estatal para subsidiar a 
dignidade no ciclo da menstruação.  

 
Ouvimos na audiência pública sobre o debate de mérito deste PL 

diversos relatos sobre o uso de cascas de frutas, papel higiênico e demais materiais 
alternativos para “suprir” a ausência de absorventes higiênicos. Isto é desumano e o 
                                                        
1 Disponível em https://www1.folha.uol.com.br/empreendedorsocial/2021/03/uma-em-cada-
quatroadolescentes-brasileiras-nao-tem-acesso-a-absorventes.shtml  
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https://www1.folha.uol.com.br/empreendedorsocial/2021/03/uma-em-cada-quatroadolescentes-brasileiras-nao-tem-acesso-a-absorventes.shtml


estado precisa intervir para preservar essas vidas, pois isto é um problema de saúde 
pública. 

 
Diante desta realidade, conforme Recomendação do Conselho 

Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), de dezembro de 2020, precisamos superar 
a pobreza menstrual no nosso país por meio da garantia às meninas e às mulheres 
do direito de ter acesso aos absorventes, coletores e tampões íntimos que garantam 
a higiene e dignidade menstrual. 
 

É necessário que o Poder Público Estadual participe desse debate e 
adote medidas que garantam o bem-estar das pessoas que menstruam e assegure 
que estas possam conviver em sociedade sem receios quanto ao período menstrual. 

 
Ademais, salientamos que o consumo consciente, especialmente 

advindo pela aquisição de itens de higiene pelo próprio estado, precisa considerar o 
menor impacto ambiental, atrelado ao direito de escolha do indivíduo. 

 
Destarte, no sentido de aperfeiçoar a matéria que ora relato, 

apresento parecer favorável com Emenda Substitutiva Global que, embora faça 
diversas alterações de nomenclaturas e adequações de texto, pode ser resumida as 
seguintes questões de mérito que são: 

 
1) alterar de distribuição de absorventes higiênicos para  distribuição 

de absorventes higiênicos femininos, tampões íntimos, e coletores; 
 
2) ampliar os locais de distribuição das escolas públicas estaduais 

para as escolas públicas estaduais, unidades de saúde, e equipamentos do SUAS. 
 
  

II – VOTO 
 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
418/2019, na forma da Emenda Substitutiva Global (anexada), dando sequência a 
sua tramitação regimental. 

 
Sala das Comissões,      de novembro de 2021. 

 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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Emenda Substitutiva Global ao PL nº 418/2019 

 

O Projeto de Lei nº 418/2019, passa a ter a seguinte redação: 

 

Institui a Política Pública “Menstruação Sem 
Tabu” e define diretrizes da conscientização 
sobre a menstruação e a universalização do 
acesso a absorventes higiênicos, tampões 
íntimos e coletores. 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Pública “Menstruação Sem Tabu”, 
com o objetivo de orientar a população sobre a menstruação, sob a ótica biológica, e 
de ampliar o acesso a absorventes higiênicos femininos, tampões íntimos e 
coletores como fator de redução da desigualdade social.  

Parágrafo único. A orientação de que trata o caput incentivará a 
compreensão do ciclo menstrual feminino como um processo natural do corpo e 
aprimorará a atenção integral à saúde das pessoas que menstruam e os cuidados 
básicos associados à menstruação. 

Art. 2º A Política de que trata esta Lei seguirá as seguintes diretrizes 
básicas de conscientização sobre a menstruação e a universalização do acesso a 
absorventes higiênicos, tampões íntimos e coletores: 

I – desenvolvimento de programas e ações, entre órgãos públicos, 
sociedade civil e a iniciativa privada, que visem o desenvolvimento do pensamento 
livre de preconceito em torno da menstruação; 

II – promoção de palestras e cursos, em todas as escolas, a partir do 
Ensino Fundamental I, que abordem a menstruação como um processo natural do 
corpo feminino, para o fim de evitar e combater a evasão escolar em decorrência 
dessa questão; 

III – elaboração e distribuição de cartilhas e de folhetos explicativos 
que abordem o tema “Menstruação Sem Tabu”, voltados a todos os públicos, sexos 
e idades, com o objetivo de aclarar a questão e combater o preconceito; 

IV – realização de pesquisas para aferição do número de lares nos 
quais as mulheres não têm acesso a absorventes higiênicos, visando direcionar e 
aperfeiçoar ações governamentais; 

V – disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo 
Poder Público, mediante parcerias com a iniciativa privada ou organizações não 
governamentais, para: 

P
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a) estudantes das escolas da rede pública estadual de ensino, a 
partir do Ensino Fundamental I, da Rede Pública; 

b) adolescentes em regime de semiliberdade ou internação em 
estabelecimentos educacionais de gestão estadual; 

c) pessoas que estejam recolhidas nas unidades prisionais do 
Estado; 

d) pessoas em situação de vulnerabilidade acolhidas nos 
estabelecimentos e abrigos sob gestão estadual; 

e) pessoas que estejam em situação de rua; 

f) pessoas que estejam em situação familiar de extrema pobreza, 
mediante disponibilização de absorventes higiênicos, tampões íntimos e coletores 
em unidades básicas de saúde e equipamentos do Sistema Único de Assistência 
Social; 
 

Parágrafo Único. A disponibilização de itens higiênicos do ciclo 
menstrual independe da faixa etária da pessoa, sendo disponibilizado de forma 
gratuita a quem deles necessitar e considerando a possibilidade de escolha da 
pessoa pelo utensílio que melhor se adapte a sua realidade. 
 

Art. 3º O Programa instituído por esta Lei será implementado de 
forma integrada especialmente pelas áreas de saúde, de assistência social, de 
educação e de segurança pública. 
 

Art. 4º. A Política Estadual de superação da pobreza menstrual, para 
garantir que itens como absorventes femininos, tampões íntimos e coletores estejam 
disponíveis para todas as pessoas que menstruam, deverá considerar o menor 
impacto ambiental. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões,      de novembro de 2021. 
 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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RELATÓRIO E VOTO AOS PROJETOS DE LEI Nº 0418.1/2019 e Nº 
0261.9/2021 (EM TRAMITAÇÃO CONJUNTA) 

 
 
“Institui e define diretrizes para a Política 
Pública ‘Menstruação Sem Tabu’ de 
Conscientização sobre a Menstruação e a 
Universalização do Acesso a Absorventes 
Higiênicos, e adota providências 
correlatas”. (Projeto de Lei nº 0418.1/2019) 
 
Autora: Deputada Ada De Luca 

 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
fornecimento e distribuição gratuita de 
absorventes higiênicos para mulheres em 
situação de vulnerabilidade social, 
mulheres em situação de rua e 
adolescentes em fase escolar, e adota 
outras providências.” (Projeto de Lei nº 
0261.9/2021) 
 
Autor: Deputado Marcius Machado 
 
Relator: Deputado Dr. Vicente Caropreso 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Tramitam conjuntamente, por determinação do art. 216, parágrafo 

único, do Rialesc, os Projetos de Lei em epígrafe, cujo objetivo comum é o de 

estabelecer parâmetros para a adoção de política pública de conscientização 

sobre a menstruação e a universalização do acesso a absorventes higiênicos em 

Santa Catarina. 

 

O Projeto de Lei nº 0418.1/2019, mais antigo, foi lido no 

Expediente da Sessão Plenária do dia 7 de novembro de 2019 e, na sequência, 

encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, em que foi aprovado por 

unanimidade, na forma da Emenda Substitutiva Global apresentada pela Relatora, 
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Deputada Paulinha (pp. 10 e 11 dos autos eletrônicos), com o fito de adequar a 

proposta aos requisitos de constitucionalidade. 

 

 Posteriormente, seguindo sua tramitação, na forma regimental, a 

proposição foi encaminhada à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, sendo designado Relator o Deputado Fabiano da Luz, o qual, 

primeiramente, apresentou requerimento de diligência à Casa Civil, para 

manifestação das Secretarias de Estado da Educação, da Segurança Pública e 

do Desenvolvimento Social, o qual foi aprovado por aquele órgão fracionário, em 

Reunião havida em 19 de agosto de 2020. 

 

Autuadas as manifestações dos órgãos diligenciados, verifica-se 

que a Secretaria de Desenvolvimento Social se posicionou favorável à matéria e, 

do parecer da sua Diretoria de Direitos Humanos (pp. 38 a 40 dos autos 

eletrônicos), destaco o seguinte excerto: 

 
[...] 
A menstruação, ainda que seja intrinsicamente um processo 
natural e biológico, parte do ciclo reprodutivo feminino - se faz 
arraigada em aspectos sociais, religiosos e culturais, 
caracterizando-se por preceitos e tabus que podem ser alterados 
ao longo da vida a nível individual.  
 
Decorre assim, da necessidade de pautas e ações que confluam 
para a efetivação de diretrizes e políticas públicas que levem em 
consideração, a sexualidade, a autonomia e a liberdade para a 
construção de práticas não discriminatórias, saudáveis e pautadas 
na integralidade da pessoa humana. Devem estar baseadas nos 
princípios de igualdade, na perspectiva de relações equitativas de 
gênero, no respeito às diferenças, e na promoção do pleno 
exercício da cidadania - essencial a defesa e garantida dos 
Direitos Humanos. 
[...] 

 

Posteriormente, em Reunião ocorrida em 16 de dezembro 

daquele ano, o Relator apresentou voto favorável à matéria, que foi aprovado, por 

unanimidade, na forma da Emenda Substitutiva Global apresentada na Comissão 

de Constituição e Justiça. 
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Quando da tramitação da matéria na Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, foi apensado, ao Projeto de Lei nº 0418.1/2019, o PL nº 

0261.9/2021, de autoria do Deputado Marcius Machado, com o objetivo de tornar 

obrigatório o fornecimento e distribuição de absorventes higiênicos, de forma 

gratuita, para mulheres em situação de vulnerabilidade social, mulheres em 

situação de rua e adolescentes em fase escolar, além de promover ações de 

conscientização e informação sobre a menstruação. 

 

Designada Relatora a Deputada Luciane Carminatti, esta 

apresentou voto favorável à proposição, todavia na forma de uma nova Emenda 

Substitutiva Global, de sua autoria, autuada às pp. 79 a 80 dos autos eletrônicos a 

qual, em resumo: 

 

a) altera a designação estrita ao sexo feminino, incluindo na 

abrangência da proposta todas as pessoas que menstruam, independentemente 

da sua expressão de gênero; 

 

b) inclui, entre os itens de higiene menstrual, além dos 

absorventes, também tampões íntimos e coletores, possibilitando a escolha pela 

forma que melhor se adapte à realidade da pessoa beneficiada; e 

 

c) amplia os locais de distribuição dos itens de higiene menstrual 

para além das escolas públicas estaduais, incluindo também as unidades de 

saúde e do Sistema Único de Assistência Social. 

 

A matéria foi aprovada, por unanimidade, em Reunião havida em 

8 de novembro de 2021 (pp. 67 a 81 dos autos eletrônicos), na forma da Emenda 

Substitutiva Global de pp. 79 e 80 dos autos eletrônicos. 
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Eis que os autos do Projeto de Lei nº 0418.1/2019 e do apensado 

PL nº 0261.9/2021 aportaram nesta Comissão de Direitos Humanos, em que, nos 

termos do regimental inciso VI do art. 130, fui designado à relatoria. 

 

Esse é o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

A este Colegiado incumbe a análise da matéria quanto ao mérito, 

especificamente sobre sua relevância ao interesse público, conforme previsão do 

art. 140, III, do Rialesc. 

 

Preliminarmente, constato que matéria veiculada nas proposições 

são atinentes aos campos temáticos afetos a esta Comissão de Direitos 

Humanos, sobretudo àqueles descritos nos incisos VIII a XII do regimental art. 

761. 

 

Assim, cabe-me, primeiramente, rememorar aos membros deste 

Colegiado que, em audiência pública sobre o tema, realizada por esta Casa 

Legislativa, em 9 de agosto de 2021, foram registrados vários relatos os quais 

evidenciam que a menstruação, em nosso Estado, ainda é um tabu, e que a 

pobreza menstrual é uma realidade. 

 

                                                 
1
 Art. 76. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Direitos 

Humanos, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
[...] 
VIII – assuntos atinentes à família e à mulher; 
IX – política e sistema familiar e feminino em seus aspectos estruturais,funcionais e legais; 
X – promoção do amparo da família e da mulher dentro dos ideais da igualdade, da liberdade, da 
solidariedade humana, do bem-estar social e da democracia, visando o pleno exercício da 
cidadania; 
XI – fontes alternativas de proteção à família e à mulher; e 
XII – assistência oficial à família e à mulher. 
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Isso porque, quando não há acesso adequado aos produtos de 

higiene íntima, pessoas que menstruam fazem uso de soluções improvisadas 

para conter o sangramento menstrual, com pedaços de panos usados, roupas 

velhas, jornal e, até mesmo, casca de frutas e miolo de pão.  

 

Como consequência desse insuficiente ou inadequado manejo da 

menstruação decorrem prejuízos à saúde, tais como alergia e irritação da pele e 

mucosas, infecções urogenitais, a exemplo da cistite e da candidíase, e, mais 

grave, a Síndrome do Choque Tóxico – condição que pode levar à morte. 

 

Dada a relevância do tema, destaco que o Conselho Nacional de 

Direitos Humanos, na Recomendação nº 21, de 11 de dezembro de 20202, 

evidenciou a necessidade da criação de uma política de superação da pobreza 

menstrual, visando possibilitar que: 

 

a) absorventes, tampões íntimos e coletores estejam disponíveis 

para todas mulheres e meninas recomendando a preferência por itens que 

tenham menor impacto ambiental; e 

 

b) sejam ampliadas ações educativas quanto às medidas de 

saúde e autocuidado, no sentido de que sejam desenvolvidas relações mais 

positivas das mulheres e meninas com seu ciclo menstrual.  

 

No relatório “Pobreza Menstrual no Brasil: Desigualdades e 

Violações de Direitos”3, realizado pelo Fundo de População das Nações Unidas 

(UNFPA) e pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), em maio de 

2021, verifica-se que a pobreza menstrual é um fenômeno complexo, 

multidimensional e transdisciplinar caracterizado por diversos pilares, dos quais 

destaca-se: 

                                                 
2
Disponível em: < https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselho-

nacional-de-direitos-humanos-cndh/SEI_MDH1638484Recomendacao21.pdf> 
3
Disponível em:<https://www.unicef.org/brazil/media/14456/file/dignidade-menstrual_relatorio-

unicef-unfpa_maio2021.pdf> 
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1) falta de acesso a produtos adequados para o cuidado da 

higiene menstrual, tais como absorventes descartáveis, absorventes de tecido 

reutilizáveis, coletores menstruais descartáveis ou reutilizáveis, calcinhas 

menstruais e outras formas seguras de coleta menstrual; 

 

2) insuficiência ou incorreção nas informações sobre a saúde 

menstrual e autoconhecimento sobre o corpo e os ciclos menstruais; 

 

3) tabus e preconceitos sobre a menstruação, que resultam na 

segregação de pessoas que menstruam, em diversas áreas da vida social; 

 

4) questões econômicas como, por exemplo, a tributação sobre os 

produtos menstruais e a mercantilização dos tabus sobre a menstruação com a 

finalidade de vender produtos desnecessários e que podem fazer mal à saúde; e 

 

5) efeitos da pobreza menstrual sobre a vida econômica e 

desenvolvimento pleno dos potenciais das pessoas que menstruam, já que 

temem vazamentos, dormem mal, perdem atividades de lazer, deixam de realizar 

atividades físicas; sofrendo, ainda, com a diminuição da concentração e da 

produtividade. 

 

Os dados apresentados no documento demonstram como 

crianças e adolescentes que menstruam têm seus direitos à escola de qualidade, 

moradia digna, saúde, inclusive sexual e reprodutiva, violados, quando seus 

direitos à higiene não são garantidos nos espaços em que convivem e passam 

boa parte de sua vida. 

 

Assim, ao negligenciarmos a necessidade de educação sobre o 

ciclo reprodutivo feminino e negarmos o acesso a métodos adequados de higiene 

menstrual, deixamos de assegurar o princípio da dignidade da pessoa humana a 
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mais da metade da população catarinense, composta por pessoas que 

menstruam4. 

 

Por tais razões, entendo que a matéria merece prosperar na 

forma da Emenda Substitutiva Global apresentada ao Projeto de Lei nº 

0418.1/2019 (pp. 79 a 80 dos autos eletrônicos) e aprovada na Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto. 

 

Em meu ver o novo texto (1) abarca o conteúdo do 

PL./0261.9/2021, ora apensando, (2) está melhor adequado tecnicamente, (3) é 

mais abrangente no que tange ao rol de pessoas beneficiadas pela proposta de 

lei, e (4) alcança os debates realizados na audiência pública sobre o tema. 

 

Assim, no âmbito deste Colegiado, voto, com fundamento nos 

arts. 76, 144, lll, e 209, III, do Rialesc, pela APROVAÇÃO, no mérito, dos 

Projetos de Lei nº 0418.1/2019 e nº 0261.9/2021, nos termos da Emenda 

Substitutiva e Global de pp. 79 a 80 dos autos eletrônicos, aprovada no 

âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

 

Sala das Comissões,  
 

 
Deputado Dr. Vicente Caropreso 
                 Relator 

 
 

                                                 
4
 Disponível em:<https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/box_generos.html?ag=42> 
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O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL.10418.112019, a Senhora Deputada
Paulinha, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2022
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